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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 3.189 — DE 6 DE JANEIRO DE 1899

'	 Approva o regulamento para o Estado-Maior do Exercito

O Prsidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da attribuição conferida pelo art. 16 da lei o. 403, de
24 de outubro do 186, resolve approvar o regulamento p tra o
Estado-Maior do Exercite, que com este baixa, assigna,do pelo
general de ilivisão João -Nepornuceno de Medeiros Mallet, Mi-
nistro da Guerra.

Capital Federal, 6 de janeiro de 1899, 11 0 da Republica.

M. FZItRA.Z DE CAMPOS SALLES.

J. .N. de Medeiros Mallet.

Regulamento do Estado-Maior do
Exercito

CAPITULO I

DO ESTADO .-MAIOR E SEUS FINS

Art. 1. 0 O Estado-Maior constitue uma repartição subor-
dinada ao Ministro da Guerra e tem a seu cargo preparar o
exercito para defesa da Pa.tria no exterior e manutenção das
leis no interior.

Art. 2.° Ao Estado-Maior compete
§ 1." Prover a organização do exercito, a direcção e execução

das operações militares.
§ 2." Organizar o plano geral de defesa fia Republica, dis-

tribuição e collocação das tropas, da hierarchia militar e da
composição dos quadros do pessoal do exercito.

§ 3. 0 Organizar o plano geral do mobilização, de concentração
e de transporte.

§ 4.° Organizar projectos de regulamentos para os diversos
serviços geraesdo exercito, tanto na paz como na guerra, tendo
em vista principalmente os c( DOS Exercitos e Estados-Maiores
em campanha ».

§ 5•° Designar, conforme as ordens do Ministro da Guerra, o
pessoal que deva desempenha o serviço de Estado-Maior junto
aos commandos de forças, districtos militares e direcções geraes.

§ 6.0 Propor ao Ministro da Guerra todos os meios condu-
centes á instrução e disciplina das tropas.

Art. 3. 0 No que respeita á disciplina e instrucção das tropas,
os commandos de forças e as direcções geraes ficam sob a inspec-
ção e fiscalização do Estado-Maior do Exercito..

Art. 4.° O Estado-alaior do Exercito compõs-se de um ga-
binete e quatro sPcções

§ 1. 0 O gabinete terá a seu cargo a correspondencia, despacho
e expediente do chefe de Estado-Maior, assim coma a organiznão,
(3e,s ordens do dia do e4ereit9
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§ 2.° A's secçõeS incumbe:

Primeira seeçtto

I. Estudo estatistico e historio) dos exercitos nacional e es-
trar geiros, especialmente os americanos, em tudo quanto possa
interessar a mobilização o concentração das forças militares .

II. Organização de paz e de guerra, attendendo de modo espe-
cial ao recrutamento e á reserva.

III. Instrucção geral theorica e prática.
IV. Serviço de Estado-Maior.
V. Taetica e estrategia.
VI. Missões militares.
VII. Direcção da Revista Militar e publicaçties.

Segunda seeçtío

I. Estudo dos theatros provaveis de operações de guorra.
II. Estudo dos meios de defesa do paiz.
III. Grandes exercicios e campos do manobras.
IV. Organização de planos de campanha.
V. Planos de mobilização, de concentração e serviços da re-

taguarda.

Terceira secçao

I. Organização da carta geral da Republica, mappas geogra-
phicos e topographicos das fronteiras e estatistica

II. Levantamentos geodesicos e topographicos de operações
militares.

111. Plano de viaçãogeral da Republica sob o ponto de vista
militar, estradas em geral, linhas estrategicas.

IV. Emprego das vias-ferreas quanto ao preparo e direcção
dos transportes militares.

V. Telegraphia e telephonia militares.
VI. Cryptographia, semaphoros e outros systemas de signaes,

aerostação, pombos correios.

af arta seeçcio

I. Codificação e consolidaçã,o da legislação militar,
II. Administração, económia e disciplina.
III. Justiça militar.

-IV. Licenças, transferencias e reformas.
V. Organização e publicação do Almancteli.
VI. Registro militar do estado civil dos offieiaess assentamento

dos generaes e officiaes do Estado-Maior,- informações annuas de
todos os officiaes do exercito,

VII. Acquisição de livros, reviste» militares e technicas que
possam desenvolver a instrucção dos ofliciaes e praças do
exercito.

VIII. Material e archivo do 'exercito.

CAPITULO

DO PESSOAL

Art. 5. 0 O Estado-Maior do Exercito terá o seguinte pessoal:
§ 1.0—Direcção:
Um chefe, marechal ou general do divisão do quadro effec-

sub-chefe, general effectivo com o curso de estado-maior,
tivuo;

Um
ou coronel do corpo de estado-maior.

I. O chefe terá:
Um ajudante de campo, official superior do corpo especial, ou

capitão de qualquer corpo ou arma, devendo ter em um e
em outro caso o curso de estado-maior, e

Dous ajudantes de ordens, subalterno de epialquer arma.
II. O sub-chefe terá:
Um ajudante de ordens, subalterno de qualquer arma.
§ 2.°-:-Gabinete:
Um chefe, official superior do corpo de estado-maior;
Dons adjunto, ofileiaes superiores ou capitães do , corpo de

estado-maior,
§ 3.°—Secções;

Vi:tatro cllefeS o secção, officiaes superiores do estado-maior;
Doze ádj untos, officiaes do estado-maior;
Dez amanuenses;
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Um archivista, official do estado-maior;
Deus ajudantes cio archivista, officiaes reformados;
Um porteiro, official reformado;
Troa continues, ex-praças do exercito;
Tres serventes, ex-praças do exercito;
Um encarregado dos pombos-correios, official subalterno effec-

tive de qualquer arma.
§ 4. 0 Os cargos de amanuenses serão exercidos por alferes e

208 tenentes que excederem dos respectivos quadros, passando a
ser °ocupados por praças do exercito, logo que todos aquelles
sejam classificados.

Art. 6. 0 Os ofliciaes do actual corpo de estado-maior de
la classe, nos postos em que se acham, constituirão o corpo de
estado-maior que ficará immediatamente subordinado ao respec-
tivo chefe.

§ 1.° Além dos officiaes do estado-maior po lerão servir junto
ao chefe no gabinete e nas secções ofilciaes tirados:

a) do corpo de engenheiros ;
b) do estado-maior de artilharia e dentre os capitães e

subalternos das armas arregimentadas, uma vez que te-
nham pelo menos o curso de estado-maior.

§ 2. 0 Os serviços de ordenanças no exercito-ajudante de or-
dens e de pessoa-incumbem aos capitães e subalternos, sendo
preferidos os que tiverem o curso de estado-maior ou ao menos
o de sua arma.

§ 3.° Os officiaes do estado-maior de artilharia e capitães ar-
regimentados, de que trata o § 1 a lettra b, deste artigo, só
poderão servir no Estado-Maior do exercito quando tiverem um
armo de serviço effectivo do posto.

CAPITULO

DAS ATTRIBLUÇÕES

Art. 7 Ao chefe do Estado-Maior do exercito incumbe

§ 1. 0 Exercer, sob a autoridade do Ministro da Guerra, a di-
recção do Estado-Maior do exercito.

§ 2. 0 Velar pela fiel obseryancia das leis e regulamentos mili-
tares, ou ordens do Governo, assim como das instrücções adopta-
das para cada arma do exercito.

§ 3.° Velar pela disciplina e instrucção das tropas.
§ 4.0 Servir de intermediario entre o Ministro da Guerra e os

ommandos dos districtos militares e direcções de serviços ;
§ 5.° Regular por meio de instrucções:
a) a execução dos serviços a cargo do gabinete e das secções ;
b) o enlaivo da repartição
e) o registro e a expedição da correspendencia ;
(1) a eseripturação geral da repartição
0) o pombal militar.
§ Propor ao Governo as medidas que, não consignadas neste

regulamento, forem todavia convenientes á boa marcha do ser-
viço militar e que a experiencia ou os progressos da parte acon-
eellisrem.

§ 7. Assignar a correspondencia dirigida ao Ministro da
Guerra e a quaesquer outras autoridades, com excepção dos
Ministroe de Estado, Congresso Nacional o Supremo Tribunal
Federal, e despachar o expediente preparado no gabinete e nas
secções.

§ 8.° Expedir instrucções regularizando o modo por que os
trabalhos a cargo das secções e das mais dependeneias de sua
repartição devam ser feitos, indicando os processos' e methodoe
mais apropriados e, cada um deites, conforme a sua natureza
e destino.

§ 9.0 Ernittir o seu parecer sobre qualquer trabalho executado
:aa repartição e dirigido ao Ministro da Guerra.

§ 10. Dar os themas para as grandes manobras, exercicios
viagens de instrucçÃo do Estado-Maior, sujeitando tudo previa-
reente á approvação do Ministro da Guerra.

§ 11. Empregar, nos problemas militares a resolver, nos planos
e estudos a executar, todos os meios para estimular, desenvolver
e patentear a iniciativa e a actividade dos officiaes que estiverem
sob sua direcção.

§ 12. Fazer pessoalmente viagens de inspecção aos districtos
militares, sempre que julgar conveniente e com previa autori-
meã° cio Goveeno.

n 13. Distribuir os ofileiaes pelas secções, gabinete e mais de-
peniencias da repartição, conforme ás aptidões de cada um, e
t ransfenl . os quando lhe parecer conveniente ao serviço.

§ 14. Designar, cem autoriztção do Ministro da Guerra, . os
offieiaes do Estado-Maior, que 'devam servir junto aos commendos
do districtos e forças militares.

§ 15. Providenciar sobra a çcompra de livros, instrumentos e
mai artigos necessarios aos trabalhos da repartição.

§ 16. Apresentar com anteced nicht ao Ministro da Guerra o
orça alento das despezas com as cota:missões, trabalhos ordinarios
e exixaordinados, viagens do exploração, de instrucção e estu-
d-S (' o Estado-Maior.

§ 17. Encaminhar Os processos militares aos tribunaes compe-
tentes, promover o cumprimento de suas sentenças e decisões,
fazendo as devidas publicações.

§ 18. Fiscalizar a manutenção do plano dos uniformes adopta-
dos no exercito.

§ 19. Remetter ao Ministro da Guerra, até 1 de fevereiro,
um relatorio cireurnstanciado dos serviços da repartisão durante
o anno anterior, acompanhado do mappa geral da força effe-,
ctiva do exercito.

§ 20. Fazer publicar em ordem do dia do exercito todas as
disposições geraes e particulares, cujo conhecimento interesse ao
exercito QU a algum de seus membros.

§ 21. Exercer todas as attribuições conferidas ao extincto
cargo de ajudante-general, que por sua natureza não compitam
aos commandentes de districtos militares e ás direcções gemes
de serviço.

§ 22. Nomear conselhos de investigação e de guerra para os
officiaes da repartição, de conformidade com o disposto no respe-
ctivo regulamento processual.

§ 23. Presidir a commissão de promoções.
§ 24. Transferir praças de pret de uni- districto -militar para

outro.5tr2o.
. Prestar as informações que forem .reclamadas pelo Mi-

nistro da Guerra.
§ 26. Responder perante o Governo pela fiel execução deste

regulamento e dos serviços da repartição.
Art. 8. 0 Ao sub -chefe do Estado-Maior do exercito incumbe:
§ 1. 0 Substituir o chefe do Estado-Maior em seus impedimen-

tos e faltas, sendo por sua vez substituido pelo mais graduado
dentre os chefes de Gabinete e das secções.

§ 2. 0 Dirigir sob a autoridade do chefe do Estado-Maior 'os
serviços que incumbem á repartição.

§ 3.° Funccionar como interroediario entre o chefe do Estajoe
Maior e os de gabinete e secções em tudo o que se relacionar
com a administração, economia e disciplina da repartição.

§ 4. 0 Empregar todas as medidas que julgar convenientes para
que a maior discrição e o mais completo sigillo sejam guarda-
dos, quanto aos trabalhos da repartição.

§ 5. 0 Providenciar para que a repartição esteja sempre pro-
vida do livros, instrumentos, apparelhos e todos ()e demais
artigos necessarios á execução dos diversos trabalhos a seu
cargo.

§ 6.° Dirigir, de ordem do chefe do Estado-Maior, os trabalhos
internos ou externos, tendentes á instrucção pratica dos officiaes
cia repartição.7p.rest a

r ao chefe do Estado-Maior informações sobre a.,9
aptidões profissionaes dqs officiaes e sua dedicação ao serviço.

§ 8.° Dar conhecimento ao chefe das occurrenclas havidas na
repartição, não só debaixo do ponto do vista da disciplina mili-
tar propriamente dita, corno ainda do outro qualquer que
interesse á boa marcha dos serviços.

§ 9.° Rubricar as contas dos fornecedores e passal-as ás
mãos do chefe, acompanhadas dos respectivos pedidos ou ordens
do fornecimento, afim de serem remettidas á Contadoria Geral
da Guerra,

Art. 9. 0 Ao chefe do Gabinete incumbe :
§ 1. 0 Responder perante o chefe do Estado-Maior pela disci-

plina e regularidade do serviço no Gabinete.
§ 2.° Distribuir, dirigir e fiscalizar todos os trabalhos que

correm polo Gabinete.
§ 3.° Redigir as ordens do dia do exercito e todas as peças

officiaes que devam ser assignadas pelo chefe e pelo sub-chefe
Estado-Maior.

§ 4. 0 Organizar o systema de escripturação, abrangendo pro-
tocollos, rrgistros. enlaives e demais meios que possam facilitar
a conservação e a busca de quaesquer documentos da repartição,
delconform i dade com as normas estabelecidas pelo chefe.

§ 5. 0 Apresentar o expediente á assignatura do chefe -do
Estado-Maior.

§ 6. 0 Subscrever as certidões passadas por ordena do chefe do
Estado-Maior, conferir e authenticar as cópias que este mandar
extrahir.

§ 7. 0 Não prestai, nem deixar prestar a pessoas estranhas,
informações de qualquer natureza, sem ordem expressa do
chefe.

§ 8.° Organizar a folha de pagamento dos emprega-los da re-
partição, a qual será assignada pelo chefe do Estado-Maior.

Art. 10. Aos chefes de secção incumbe
§ 1. 0 Responder perante o chefe do Estado-Maior pela disci-

plina, ordem e regularidade do serviço na respectiva secção.
§ 2. 0 Distribuir, dirigir e fiscalizar os trabalhos, procurando

aproveit ir em sua execução as aptidões especiaes de cada um dos
officiaes da secção.

§ 3. 0 Solicitar do chefe do Estado-Maior as necessarias provi-
dencias para o regular andamento do serviço.

§ 4.° Informar todos os papeis processados em sua secção,
emittindo com clareza e precisão o seu juizo a respeito.

§ 5.° Conferir as cópias e authenticar as certidões extrahidas
de documentos ou registro pretencente á sua secção.

Art. 11. Aos adjuntos incumbe:
Executar os trabalhos determinados pelos respectivos chefes,

observando rigorosamente as instrucções que por estes- lhes ' fo-
rem dadas.

Yr
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Paragrapho unico. O adjunto mais graduado do Gabinete e de
cada secção substituirá o respectivo chefe em seus impedimen-
tos e faltas.

Art. 12. Ao nrchivista incumbe:
§ 1. 0 Conservar em boa °lidar' os livros, mappas, cartas,

plantas, planos, projectos, rnomorias, desenhos e quile-squer do-
cumentos, impressos ou manuscriptos, recolhidos ao archivo.

§ 2." Organizar catalogos dos objectos sob sua guarda e fazer
a escripturação do arehivo, tudo de accordo com as instruções
que forem dadas.

§ 3.° Conferir as cópias o authenticar as certidões de documen-
tos archivados, passadas por ordem da autoridade competente.

Art. 13.0s ajudantes do archivista são immetliatamente sub-
ordinados ao archivista., a quem substituirão nas faltas e im-
pedimentos, na ordem de suas graduações.

Art. 14. Aos amanaenses incumbe:
Executar os trabalhos de escripta que lhes forem distribuidos

no Gabinete ou secções pelos chefes ou adjuntos.
Art. 15. AO encarregado dos pombos-correios incumbo: a

conservação, penso e ensino dos pombos existentes no pombal,
observando as instrucções especiaes que lhe forem dadas.

Art. 16 Ao porteiro incumbe:
§ 1.° A guarda, limpeza e arranjo da repartição, assim como

a conservação do tudo quanto nella existir, tendo sob suis or-
dens immediatas os serventes.

§ 2.° Expedir a correspondencia, encaminhar as partes e fis-
calizar os ssrviços dos continuas.

Art. 17. Em seus impedimentos e faltas, o porteiro será sub-
stituido por um continuo, design ido pelo chefe do Estado-Maior.

Art. 18. Os continues coadjuvarão o porteiro era suas obri-
gações o cumprirão tombem as ordens dos officiaes da repar-
tição.

CAPITULO IV

DAS NOME kOES, DEMISSÕES E LICENÇAS

Art. 19. Serão nomeados:
O chefe e o sub-chefe do Estado-Maior por decreto.
Os chefes de secção e do Gabinete serão nomeados por portaria

do Ministro da Guerra, mediante proposta do chefe do Estado-
Maior.

Os adjuntos, ajudantes de empo e de or lens, archivista e
seus ajudantes, encarregado do pombal, amanuenses, porteiro e
oaolficiaes a que se refere o art. 6 0 , § 1 0 , leteras a o 12, tombem
por portaria do Ministro da Guerra, precedendo proposta do
chefe do Estado-Maior.

Os continuos e serventes pelo chefe da repartição.
Art. 20. Os ofilciaes e .empregados na Repartição do Estado-

Maior poderão ser livremente dernittidos ou dIspensados de seus
cargos.

Art. 21. As licenças serão regula tas p3las leis em vigor.

CAPITULO V

DOS VENCIMENTOS E FREQUENCIA

Art. 22. Os officiaes empregados na Repartição do Estado
Maior do exercito ou ao seu serviço perceberão os vencimentos
constantes da tabella annexa.

Art. 23. Para a verificação da frequencia dos officiaes e mais
empregados haverá livros de ponto ou quaesquer outros meios
determinados pelo chefe do Estado-Maior.

Paragrapho unico. O não cunparecimento, sem causa justi-
ficada, acarretará ao empregado a perda da gratificação corre-
spondente, atem das penas em que elle incorrer pela falta.

CAPITULO VI

DA DURAÇZO DO SERVIÇO

Art. 24. O serviço da repartição começará as 10 horas da
manhã o terminará ás 3 1/2 da tarde.

Paragrapho unico Qoa.ndo a conveniencia do serv'ço exigir,
poderá o chefe da repartição prorog.ar as horas do expediente, e,
em caso de urgencia, fazer executar os serviços ein dias feriados,
na repartição ou fóra delia.

'CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GER AES

Art. 25. O chefe do Estado-efator requisitará da Intorelencia
da Guerra, das direcções g iraes, dos comi-nandus dos districto e
estabelecimentos militares os essierecimentos e informações que
julgar necessarios aos serviços da repartição.

Art. 23. Os trabalhos do ordem technico-profissional, de ini-
ciativa do officiaes, approva tos p lo chefe do Estado-Maior, pode-
rão ser executados com caracter ofliciel.

Art. 27. O pleno de convenções graphicae e escalas para os
trabalhos topographicos, corograph i cos e geographicos organi-
zados na 3' secção será lithographado e distasbuido ooportuna-
mente pelos otficiaes do EsoadoMaior e do corpo de eto e

b
 inliiiros,

bem como cadernetas de campo para registro dos trabalhos de
operações no terreno.

Art. 28. A repartição assignará as mais importantes revistas
militares e techuica,s, e adquirirá instrumeatos o apparelhos que
tenham applicação aos trabalhos a seu•cargo, pera o que solici-
ta!á amnualmente a necessaria verba.

Art. 29. A Revista Militar, o ill,no,:toch e outras publicações
previstas na lei, a quo se refere este regulamento, assim como
boletins e outros trabalhos do publicidade, feitos por quaesquer
proce-sos decorrentes de sua natureza- e destino, terão serviços
organliados especialmente, em °ocasião opportuna, com instru-
ções expedidas pelo chefe do Estado-Maior.

Art. 30. Com o assentimento do Ministro da Gu e rra e m li-
cação do che'à do Estarlo•Msior s irão nomeadas comei issões es-
peciaes para o estudo do terrono nos togares considerados mais
importantes, sob o ponto do vista da geographia militar e no
sentido da preparação da defesa do territorio.

Art. 31. Installada a Repartição do Estado-Maior do Exercito,
o seu chefe providenciará desde logo, afim de serem iniciados os
trabalhos de organização da carta geral do Brazil.

Art. 32. O chefe do Estado Maior escolherá, de conformidade
com ris ordens do Ministro da Guerra, os te erenos para as gran-
des manobras do exercito, nas diversas circumscripções mili-
tares, e providenciará sobre a realização annual das mesmas
manobras e exercidos.

Art. 33. Os addidos militares receberão do chefe do Estado-
Maior as instrucções precisas para o desempenho de suta missão;
estas instrucsõos deverão ser approvadas pelo Governo.

Art. 34. A visita ás dependencias da repartição só se fará
com permissão expressa do Ministro da Guerra ou do chefe do
Estado-Maior.

Art. 35. E' probibido retirei' da repartição, pira sirviços par-
ticulares, instrumentos, apparelhos, livros, documentos e quaes-
quer outros objectos.

Art. 36. Os ofliciaes do Estado-Meior do exercito, sob a di-
recção do chefe ou sub-chefe, farão viagensde instrueção dentro
do paiz, quando nasim o entender conveniente o Governo.

Art..37. O chefe do Estado-Maior da exercito, tendo em vista
a extensão territorial das diversts circumscripções militares e
sua importancia estrategica, oroanizará o qua d ro dos ofilches
que devem fletias executar serviços de estado-maior, submet-
tendo-o á approvação do Ministro da Guerra.

Art. 38. Em caso de guorra, o chefe ou sub-chefe do Estado-
Maior passará. a servir sob as Ordens do coannindsrite em chefe,
levando comsigo pado do passo cl da repartiçã e , para firmar
o quartel-general do exercito em operações, ficatido a outra
parte do pessoal junto ao Ministro da Guerra para a execução
do serviço da repartição.

Art. 39. Todos os emprega d os, sem excopção, são obrigados a.
guardar o maior sigello sobre os assumptos e trabalhes da
repartição.

Art. 40. O plano de que trata o art. 2" § 3 8-irá forrnu'ado o
apresentado ao Governo logo ilepois de organiza lo o Estadc-
Maior, atIrn sos submotiOdo á consiiernrto do Congresso
Nacional, como base á comp'eta execução do n. 18 do art. 34 da
Constituição.

Capital Federal, O de j ¡nela) cio 18G9. -J. N. de Medeiros

Tabella das gratifica ,gies mensaes dos officiaes e mais empre-
gados da	 Repartição	 do	 Chefe	 do	 Estalo-Maior	 do
Exercito

Chefe do Estalo-Maior. 	 730$000
Sub-chefe 	 	 • 4 ()VOO
Csefo de gabinete ou de secção 	 260S000
Adjunto 	 210a030
Ajudante de caira». 	 . 130$0S0
Ajudante de ordens 	 1a0000
Arehivista 	 2 I0,)00
Ajudante do archivista 	 1508000
Amanuense 50 S000
Encarregado do pomb cl r jtilitais 	 150.;000
Portsiro 	 70$000
Continuo (or`en.do	 100.S) 	 33:.,33
Servente	 ((liaria) 	   38000

OD.;ERVAÇÕES

I a Aos oírria,e4 rpm desuni cubai em trabalhos de campo,
psdeeá o Slinis:so da Guerra arbitrar uma ditaria, conforme as
circumstaa cias das locatidailes ciado ti ve!oni lo02seato

2." Os chefes dos servieos de Estado -Moiro. junto aos com.
mandos do distrietos, assim couto os tatus adjuntos ou auxi-
liares, perceterão vencimentos identicos aos das secções
repartição.

3. O aj,nlante de campo e ajudantes de nrden: teem direito
ás gratificações marcadas na tia n. 232, do 7 do dczembi o de
1894, designedas pra identicos cargos, ora estioetos, do aju-
dante-general do exercito.

Capital Federal, G ds janeiro do be99. -J. N. dc Medeiros
Mana.
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SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Directoria da Instrucção

Additamento ao expediente de 3 do corrente

Autorizou - se o director do Instituto dos
Surdos Mudos, em solução aos officios de 29
de setembro e 29 de dezembro ultimes, a
mandar vir directamente da Europa o ma-
terial necessario ao custeio das respectivas
calcinas durante o corrente anno.

Additamento ao expediente de 4 de janeiro
de 1899

Communicou-se ao Ministerio da Fazenda,
para os fins convenientes, que, segundo parti-
cipou o director da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, em officios do 2 do corrente
mez, foram nesta data designados, sob pro-
posta dos respectivos lentes, os alumnos
Antonio Remigio de Castro Filgueiras e Do-
miciano dos Passos Maia, para exercerem as
funcções de internos .de clinica ophtealmolo-
gica nas vagas deixadas por João Leopoldo
da Rocha Fragoso o IIenrique Antão de Vas-
concellos ; e pira interno de clinica obstetrica
e gynecologica o ale -uno Arthur do Valle Lins,
ria vaga deixada por Jos: Gabriel Marcondo3
Romeiro.

—Remetteram-se
Ao director da Faculdade de Direito do São

Paulo o decreto de 31 de dezembro fiado, con-
cedendo o acc:eescimo de 10 0/,, ao lente cathe-
dratico Dr. Vicente Marnede de Freitas ;

Ao director da Faculdade de Medicina da
Bahia os decretos de 31 de dezembro findo,
concedendo o accrescimo de 10 70 aos lentes
Dra. Clo-loaldo de Andrade, Deocleciano Ra-
mos e Luiz Anselmo da Fonseca, e o de 5 °Ai
au lente Dr. Braz Hermenegildo do Amaral

Ao director da Faculdade de Direito do
Recife:: os deados de 31 de dezembro lindo,
conceoendo o accrescimo de 10 V. ao lente
Dr. Adelino Antonio de lema Freire Filho e
o de 5 se, ao lente Dr. José Vicente Melro. do
Vasconcellos.

•
Requerimento despachado

João Baptista Eyer, pedindo pira inscre-
ver-se a exame de preparatorios.—Indeferido,
de accordo com as informações.

GIM= um..

Expediente de 5 de janeiro de 1899

Por portaria desta data, foram concedidos
ao auxiliar da Bibliotheca Nacional José
Pacheco Dantas 90 dias de licença, com yen-
cimento, na fórma da lei, para tratar de seus
interesses.

—Recommendou-se ao director da Escola
Nacional de Bellas Artes que mando orga-
nizar com urgencia pelo Cem:solho Escolar um
projecto de Instrucções para expedição de
tidilos e diplomas aos alumnos que tiverem
terminado os cursos, nos termos do art. 54
dos estatutos vigentes.

Requerimento despachado
Manoel Ferreira de Brito.— Selle o reque-

rimento.	 •

Directoria do Interior

Expediente de 6 de janeiro de 1899

Foi naturalizado brazileiro o subdito por-
tuguez Manoel Alves Garcia, residente no
Esta.do do Pare.—Rernetteu- se a portaria ao
governador do referido Estado.

—Accusou-se recebido o officio do gover-
nador do Estado do Maranhão de 13 de de-
zembro ultimo, e agradeceu-se o offereci-
mento de um exemplar, impresso, da obra-
() Estado do Maranhão em 1896,—escripta
por José Ribeiro do Amaral.

Directoria da Justiça

Expediente de 6 de janeiro de 189.9

Transmittiu-se ao procurador seccional da
Republica neste districto, em resposta ao
officio de 15 do raez findo, cópia da infor-
mação prestada pelo cornmandante da bri-
gada policial com referencia á acção proposta
por João Antonio Gomes Brandão, contra o
facto de ter sido aberto uma ja.nella no
quartel da mesma brigada para um terreno
do espolio do cornmendador Domingos José
Gomes Brandão.

Directoria Geral de Saude Publica

Expediente de 5 de janeiro de 1899

Rernetteram-se :
Ao Dr. director da Estrada de Ferro Cen-

tral do Brazil os laudos dos exames de va-
lidez a que foram submettidos os Srs. José
Francisco de Andrade e Henrique Abilio
Trigo Loureiro ;

Ao director dos Correios titu l o de iilentico
exame do Sr. Artliur Arieira ;

Ao Dr. director do Ho s pital «Paula Can-
didoe contas na importancia de 341$, 35$200,
16e500 e 209$251, dos Srs Augusto Maria da
Moita, Souza & Torres e Antonio José de
Azevedo.

— Devolveu-se ao Dr. chefe do Laboratorio
B tcteriologico (lesta directoria geral uma
conta das Srs. V, Werneek & Comp., para
que justifiquem com documeentos o forneci-
que fizeram áquelle Leboratorio.

— Accusou-se
Ao Dr. inspector de Hygiene do Estado de

Matto Grosso o recebimento de seu officio
sob n. 55, de 17 de novembro de 1898

Ao Dr. inspector de saude do porto do
Estado do Paraná idem idem, sob n. 43, de
31 de dezembro findo.

Requerimentos despachados

Affonso Corrêa, Bastos.—Concedo a licença,
nos termos do despacho de 23 de dezembro
ultimo, lançado em requerimento do Sr.
Adolpho de Vaaconcellos.

Luiz Bellezi.—Sim.
João Bernardo Coxito Granado.—A licença

é pessoal e só pólo ser concedida ao phar-
maceutico Diogo Augusto, a quem cumpre
requerel-a.

Expediente de 6 de janeiro de 1899

ACCUSOU-S3

Ao presidente do Estado do Rio Grande do
Norte o recebimento de seu officio de 17 de
dezembro findo *;

Ao in spector da Alfandega desta Capital
idem do boletim da P quinzena de dezembro
findo

Ao Dr, inspector de sande do porto do Es-
tado da Bebia idem de seu officio sob n. 154,
de 31 de dezembro findo;

Ao Dr. inspector do sande do porto de
Santos Wein idem, sob n. 1, de 2 do cor-
rente,

POLICIA Do DISTRICTO FEDERAI,

Por portaria de 7 do corrente, foram ex-
onerados dos cargos de inspectores seccionaes
da 5 circumscripção suburbana os cidadãos
Manoel Antonio da Silva Bastos e Antonio
Luiz Alves, sendo nomeados para substituil-
os os cidadães Justiniano Cardoso de ASSINA-

Não e .4ntonio Máq.

Ministerio da Fazenda
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

Dia 5 de janeiro de 1899

Expediente do Sr. director:
Ao inspector da Caixa de Amortização:
N. 3—Declarando, em resposta ao officio

n. 177, de 6 de dezembro ultimo, que o Sr.
Ministro, por despacho do 3 do corrente, re-
solveu que podem continuar a ser pagos os
juros das apolices que constituem a fiança
do ex-thesoureiro daquella repartição, An-
tonio Arnaldo Vieira da Costa.

Dia 6

Ao director geral da Imprensa Nacional:
N. 1—Transmittindo, de ordem do Sr. Mi-

niatro, afim de ser informado, o officio
n. 767, de 22 de dezembro ultimo, em que o
secretario dos Negocios da Justiça do Estado
de S. Paulo pede providencias no sentido de
lhe serem remedeios diversos exemplares
do Diario Official, que deixou de receber.

Dia 7

Ao inspector da Alfandega do Rio de Ja-
neiro:

N. 6—Declarando que o Sr. Ministro, por
despacho de 28 de dezemb-o, autorizou o
despacho livre de direitos de consumo e ex-
pediente, para o material telegraphico im-
port elo pela Western and Brasilian Tele-
graph Company, linzited, para o consumo de
sua agencia em Santos, no anno de 1898.

— Ao inspector da Caixa de Amorti-
zação:

N. 4— Remettendo, de ordem do Sr. Mi-
nistro, e para ser informado, o requerimento
de José Duarte da Ponte Ribeiro sobre dis-
pensa de apresentação immediata de a.polices
de 4 rio, ouro, que teem de ser carimbadas,
visto estarem as mesmas no estrangeiro.

— A' Delegacia Fiscal em Santa Calha -
rine:

N. 1—Declaro-vos, para 03 devidos efTei-
tos, que o Sr. Ministro, tendo presente o re-
cargo encaminhado com o officio da Alfan-
dega desse Estado, n. 13, de 14 do março do
anno proximo findo, e interposto por Carl
Hcepeke & Comp. do acto daquella al fan-
(lega, mandando, nos termos da nota 67 da
Tarifa em vigor, classificar como—fie de li-
nho—para a cobrança da taxa de 2$ por ki-
logramma, a mercadoria que aquella firma
submetteu a despacho pela nota n. 139, de 8
de fevereiro anterior como—barbante—para
o pagamento da taxa ile 1$2,00, do art. 548
da mesma tarifa, resolveu, por despacho de
28 de dezembro e na conformidade do parecer
emittido pela maioria do Conselho de Fazenda
em sessão de 8 de novembro do referido anuo,
manter a decisão recorrida, de accordo com
a ordem desta directoria, n. 27, expedida em
28 de julho, tambem daquelle anno á Alfan-
degi do Rio de Janeiro.

—A' Delegacia Fiscal em Porto-Alegre:
N. 2—Reeammendando, de accordo com o

despacho do Sr. Ministro, de 30 de dezembro
ultimo, e em resposta ao oficio n. 74, de 24
de novembro de 1897, que aquella delegacia
providencie para que a viuva do capitão das
forças civis José Cardoso dos Santos prove
por outro meio que seu marido fafleceu em
combate, visto que a disposição da lei n. 282,
de 29 de julho de 189, a que se soccorreu
habilitanda, se é applicavel aos casos de des-
appairechnento ou extravio do oficial.

-e.
•RECEDEDORIA.

Requerimentos despachados	 -
Manoel Yneros.—Restituam-se 382$800.
Barão de Vidal. — Sellado o documento

n, 1.534 e paga a multa de 24 transfira-se,
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Mbaistorio da Guerpa,

Expediente de 9 de dezeinbro de 1898

Ao Ministro da Justiça e Negocios Interiores,
pedindo providencias para que, de acordo
com o disposto no aviso do Ministerio da
Guerra, n. 187, de 8 de março de 1893, seja
dispensad ) do serviço activo da guarda na-
cional desta Capital o operario do Laboratorio
Pyratechnico do Campinho Antonio Xavier
Maneiros, conforme pede o director do mes-
mo laboratcrio.

—Ao Ministro da Fazenda, pedindo:
Pagamento das quantias de:
35.728$311, á Socidté Anonyme du Gaz de

Rio de Janeiro, de gaz fernecid) no 1 0 e 2 tri-
mestres deste anno

79$860, ao porteiro da Contadoria Geral da
Guerra, Agostinho Marinho de Souza, de das
pezas miudas realizadas na mesma contadoria
em novembro lindo ;

268400, ao porteiro do Supremo Tribunal
Militar, Ovidio Gomes da Silva, de identicas
despezas realizadas em outubro ultimo.

Transferi:meia para o Thesouro Federal do
credita de 1:200$, annullado no que se distri-
buiu á Contadoria Geral da Guerra para a
conservação da conetrucção já feita para o
Hospital Central do Exercito, afim de s) poder
elfectuar o pagamento do material fornecido
para o dito hospital, conforme pede o director
geral de obras militares, em officio n. 380. de
1 do corrente, dirigido á referida contadoria.

—Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para consultar com o seu parecer, os
papeis em que o alferes do 1° regimento de
cavallaria temygilio Ribeiro de Araujo pede
que se declare si os officiaes excedentes dos
respectivos quadros devem ser promovidos
por estudos quando não houver outros a
cites pertencentes que satisfaçam tal. requi-
dição.

—A' Repartição de Ajudante-General:
Mandando:
Providenciar para que no começo do cada

armo a autoridade militar da circumscripção
em que residirem officiaes e praças do Exer-
cito incluidos no Asylo dos Invalidos da Pa-
tria com licença para residirem fora do dito
asylo tome conhecimento da situação social
deites, submettendo á inspecção de saude os
que lhe parecerem capazes de prover os
ine'os de subsistencia, afim de habilitar o Go-
verno a resolver sobre a prorogação dessa li-
cença ou a cessação delia;

Incluir no Asylo dos Invalides da Patria,
de accordo com o disposto nas instrucções do
21 de abril de 1867, o soldado reformado do
Exercito Matinas Barbosa de Sá Bezerra,
conforme pediu;

Declarar aos commandantes, do 1 0 districto
militar que é approvada a deliberação que
tomou, segundo communica em officio
n. 5 292, de 4 do mez findo, dirigido á mesma
repartição, de conceder ao Dr. Alvaro Sin-
val de Moraes a exoneração que pediu de
medico contractado da guarnição do Estado
do Amazonas, e ao do 5" districto
para os fins coneenientes, que, segundo com-
munica o Ministerio da Fazenda, em aviso
n. 130, de 5 do corrente, não póde ser atten-
dido o requerimento em que D. Maria José
Cidade, viuve do tenente do exercito José
Geminiano Cidade, pede que o montepio e
meio-soldo que ella o seus filhos percebem
sejam pagos na razão do soldo da patente de
c ipitão, por isso que, embora o referido orn-
ejai tivesse direito aquella promoção, como
allega a requerente, não lhe foi a mesma
promoção concedida.

Perrnittindo ao 2° sargento José Henrique
de Vasconcelos, incluiclo no Asylo dos 'n ye-
lidos da Patria, residir no Estado da Bahia,
com as vantagens que tem no dito estabele-
cimento, correndo por conta propria as des.
pezas de transporte ;

Approvando:

A nomeação que, de conformidade com o.
disposto no § 40 do art. 5° das instrucçoes
que acompanham o decreto n. 431, de 2 de
julho de 1891, fez o commandante do 3 0 dis-
tricto militar ao alferes do 16 0 batalhão de
infantaria Domingos Pereira Soares, para
servir interinamente como ajudante de campo
do mesmo commandante ;

A deliberação que tomou o commandente
do 1° regimento de cavallaria de dispensar
Quirino José 'da Trindade do logar de fer-
rador do dito regimento, por ter terminado o
respectivo contracto e haver declarado não
poder continuar a servir em razão de se
acher doente.

Declarando que:

Passam a servir addidos, até segunda or-
dem: ao 3) batalhão de artilharia, o alferes
do 7^ regimento de cavallaria Rosalino Villa-
ranha da Silveira, que serve no 14° da mesma
arma, e a um corpo da guarnição de Porto
Alegre, o 2^ tenente do 2° batalhão de enge-
nharia Augusto da Silva e Sá, correndo por
conta propria as respectivas despezas de
transporte ;

Fica sem effeito a baixa que, por incapa-
cidade physica. obteve do serviço do exercito
o soldado do 11° batalhão de infantaria João
Felippe dos Santos, o qual é reformado por
decreto desta data, não lhe aproveitando,
porém, para fim algum, o tempo em que es-
teve fóra das fileiras do mesmo exercito.

Concedendo licença:

Por 30 dias, para tratamento de saude, ao
alumno da Escola Preparatoria e de Tactica
do Realengo, Paulino Godolphim Bandeira, á
vista do termo da inspecção a que foi sub-
mettido.— Communicou-se ao commandante
daqueili escela.

Para em 1893 se matricularem nas escolas
do exercito, satisfeitas as exigencias regula-
mentares, aos officiaes, praças e paizanos
abaixo declarados:

Na Escola Militar do Brazil

Arma de artilharia

Segundos-tenentes Antonio Emilio Rodri
gueS e Pedro Manta, do 1 0 regimento; 1 .) te-
nente Armando de Oliveira e 2 0 " tenentes,
Aristides Theodorico de Pinho e Affonso
Celso de Assis Fernandes, do 4 0 regimento ;
1° tenente Manoel Felix de Menezes, do 4°
batalhão; e 2° tenente, Severiano Carlos de
Abren, do 6° batalhão.

Arma de cavallaria

Alferes Aristoteles Tel/es de Menezes, do
3° regimento; Julio Sampaio do 40, midido ao
1° batalhão de artilharia; Manoel Candido
de Pinho, do 7°, add ido ao 2° batalhão de ar-
tilharia, Manoel Carlos. de Andrade Neves,
do 8°.

Arma de infantaria

Alferes Antonio Eugenio Gadelha, do 2°
batalhão ; Antonio Candido de Viveiros
Pinto, Frederico Carlos de Aguiar e
Theodoro Teixeira de Mello, do 30; Dio-
genes Monteiro Tourinho, do 40 ; Arthur
Feliciano Pinheiro da Silva, do 50 ; Praxis-
teles Bittencourt de Medeiros, do 13 0 ; Ruy
França, do Ire Arnbrosio Pereira -Fortes, do
21°, addido ao de artilharia; João Luiz
Gomes Junior e Antonio 'de Souza. Gouvêa
Sobrinho, do 250 ; Manoel Henrique da Silva,
Joaquim Nunes da Silva Filho e Alvaro Eva-
risto Monteiro, do 270 ; Pedro de Mello Soares
do 30'; Alfredo Nery, do 32e; Antonio de
Araujo Lins, do 33°, e João Augusto Cesar
Silva, do 34"; alferes-alumno Rogaciano Fer-
reira Mendes, servindo no 8^, e soldado Pedro
Odemar de Oliveira, do 17°.

Na Escola Preparatoria e de Tactica do
Realengo

Arma de engenharia

Segundo sargento Theotimo Ribeiro e sol-
dados Alfredo José de Freitas, Benedicto
Jorge dos Santos, Humberto Pinto Lima e
Heitor Modesto de Almeida, do 1° batalhão.

Arma de artilharia

Anspeçadas Bernardo José Paes Filho, cld
2° regimento; Izidro Moreira Soares de Oli-
veira, do 3'; musico Antonio Gonçalves Rittes
e soldados Augusto Fernandes do Barros e
Octaviano Alves Lima, do 50; 2° sargento
Luiz Martins Barroso e forriel Theodoro
Evangelista Busse, do 6'; 2°' sargentos Hyp-
polito Paes de Campos, do 1' batalhão, o Hen-
rique de Magalhães Salles, do 5°.

Arma de cavallaria

Soldado Alcino Moreno de Almeida, do lei
regimento; forriel Cyrillo Jose Pereira, do 90;
forriel Antonio Viegas Muniz e cabo de es-
quadra João de Mattos Guedes, do 13°, e al-
feres Framklin "Waskington Botafogo, do 14°.

Arma de infantaria

Anspeçadas João Arar/ pe Salles e Saraphird
Regis de Aleneastro, do 1° batalhão ; soldado
Jacintho de Paiva Alecrim, do 7°; 1° sargento
João Mariano de Sant'Anna, e soldados Agri-
pino Alberto Varella, Antonio de Sá Barroto
Lemos, José Vieira Tosta e Placido Entychio
Monte Nero, do 9° ; alferes João Lopes da
Silva e Octaviano Auguto da Silva Lisboa,
20  sargentos Arthur Jovino Marques e Lauro
da Silveira Azevedo, cabo de esquadra Ubaldo
Teixeira de Farias e soldado Nelson do Brazil
Gomes, do 10^ ; cabo de esquadra Julio No-
gueira Rosas e soldados Luiz de França Fer-
reira da Silva e Francisco Alberico de Araujo.
Pereira Dutra, do 14°; alferes Armintho
Pereira e 1 0 sargento José Luiz do Oliveira,
do 15°; alferes Alfredo Ronaão dos Anjos, do
16' addido ao 1° do engenharia ; 2, sargento
Wencesláo Villela dos Reis e cabos de esqua-
dra Arthur Leopoldino de Azevedo e Arthur
Oscar de Macedo, do 20 0 ; 10 sargento Giri-
mualdo Teixeira Favilla, ; 2°' sargentos Agri-
cola de Moraes Catelina,, Francisco Rodrigues
da Silva, João Leite do Nascimento e Raul
Fernandes de Azevedo, forriel Agostinho Ma-
rianno Corrêa e cabo do esquadra Francisco
da Cunha Moreno, do 22° ; soldado Flavio
Nogueira, do 26' ; alferes Augusto Hyppolito
de Medeiros, Felizardo Toscano de Brito o
lieliodoro Sodré, do 270 ; alferes João Alves.
de Araujo Rego e 2° sargento Jeronymo Pireg
Missal, do 28°; cabo de esquadra Carlos Ale-
xandre Vasconcellos, do 33.); alferos Joaquim
Carrilho do Rego Barros e soldado Henrique
Jorge Hurley, do 34° ; 200 sargentos Arthur
Leite e Leovigildo de Alencar Tavernard,
cabo de esquadra Miguel Vicente de Paula o
Oliveira e soldado Epaminondas Thebano de
Mendonça Furtado, do 35°; anspeçada Octavio
Moura de Oliveira Chaves, do 36°; soldados
Arthur Casar Loureiro e Eduardo Mauricio
de Albuquerque Wanderley, do 400 ; alumno
do Collegio Militar Antonio Francisco de Oli-
veira Braga.

Paizanos Acacio Sincorá, Achilles de Bar-
ros Pimentel Franco, Alberto Alvim Telles
Barbosa, Alberto Francisco de Moraes, Alberto
Pequeno, Alcibiades Pinto Botelho, Alfredo
Tavares da Cunha, Amorico Joaquim de Bar-
ros, Angenor Ribeiro dos Santos, Antonio Au-
gusto de Andrade Lima, Antonio de Mendonça
Dias Fernandes, Antonio de Sá, Cavalcanti,
Antonio de Paula Pimentel Moira Lima, Ar-
cholai riA lancho Monteiro da Franca, Aristides
Paes de Souza Brazil, Adindo Burlamaque da
Cunha, Armando de Kergas C,avaleanti Gui-
marães, Armindo Hayat, Arnaldo Manoel
Fernandes Junior, Arthur Gonçalves Salles,
Arthur Rodrigues Tito, Augusto Amorico Cor-
rêa de Azevedo, Aurelio Henrique de Azevedo,
Benedieto Rodrigues de Mendonça Fróes,Beni-
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cio de Sant'Anna Lopes, Bernardo Sizenando
de Souza Cruz Filho, 13raulio Accioli de Moraes
Calvot, Durval de Castro, Epiphanio Augusto.
de Oliveira. Erotides Adalberto das Chagas,.
Eulimplo Bento Via.nna, Eunapio Rondon,
Felix Gonçalves da Trindade do Mattos, Fer-
nando Augusto de -Paiva, Firmino da Silva
Pereira, Francisco do Assis Chagas Rezende,
Francisco de Assis da Cruz Franco, Francisco
Augusto de Aguiar Amazonas, Francisco
Bernabé de Brito, Francisco Fernandes de
Oliveira, Francisco O-atavio Pinto Pacca,
Francisoo Xavier de Assis Casar, Franklin
do Noronha, Frederico Pinto do Souza,Gaspar
S tturnino Cavalcanti Ucitáa, Gastã,a de Mello
Cordeiro Gltally, Herculano Teixeira de As-
sumpção, Jayine Bailo Ferreira Barros, João
Baptista Cavalcanti Pimento), João da Costa
Ramos, João Escolastico topes Louzada, João
Fiorentino Cavalcanti Costa, JoãO Francisco
Soares da Silva, João Gomes de Farias, João
ibernom da Cruz, João Lins Guedes Pereira,
João da Matts Lopes de Mendonça, João Pe-
reira de Oliveira, Joaquim Siguemaringa da
Casta, José Antonio dos Santos, José Augusto
de Paula Roeha„Iosé Buriamaquo da Cunha,
José Erni io Pinheiro, Josa Ignaeio Rd;eiro
Roma, José IIonorio de Souza Ramos, José de
Lima Motta, José Mo l oiros Cymbronio So-
brinho, José Moutinho Moreira Rogo°, José
Oataviano Pinto Soares, José de Oliveira
Braga, José do Rego Pontes Filho; José da
SlIva Junina, Leopoldo da Avila Mello,
Leslie Nelson Tavares, Luiz Tolentino, Lou-
renço Moreira Lima, Manoel Carlos Mo-
reira, Manoel Coelho de So'iza, Marti-
niano Basilio de S luza Filho,. Nelson Alva-
res Armando, Newton Braga, ()ataviais°
da Cruz Fonseca, Octaviano do Oliveira Cruz,
OctaVio Augusto 'do Souza, .0ctavia do Sá
Sotto-Maior, Oscar Accioli de Moraes Cal-
vet, Otto C•lislierres Simas. Pedro Pinto Pai-,
xoto do Cunha, Rapinai de Faria Azovecia,
Raul Abrantes, RaymundoAlves de Menezes,
Raymundo Forrei ra de Ma t tos

'
 Ro 'olpho Aris-

toteles Alves, Romuio Dias da Silvs, Sergio
Lopes do Souza, Thealorico- da Cunha Lus-
tosa, '1h to . loro Bornardino da Rosa, Theodu-
reto Dias Duque•Estr ida, Thaophilo arcaz
Duarte, Vicen te Linhares Sintas e Waldemiro
Luiz de Sant'Anna, Alvaro Queiroz do Nas-
cimento, Amplii/ophio de Mello. Armando
Luiz Ro lri gues da Silva, Jacintho Antenor
Cardoso..João Bezerra L i ma. João Gnalinrto
Guimarães Junowsira, Jos 't Julio do Oliveira
e Glympio de Jesus França.

Na Escola Prepara'o..ia e de Tactica do 1Vo
Pardo

•
Arma de engenharia

Segundo-ssrg tnto Pedro Koch ; c lbos de
esquadra Afranso Pereira da Rocha Filha e
Francisco José Luiz Vinhas Junior, soldedos
Benjamin de Carvalho e Silva Sobrinho, Ed-

imdo Lapagesse e Rubens Nilson, do 2° ba-
telhão.

Arma do artilharia

Alftres graduado Prudente de Oliveira
Castro, anspcçadas Eugenio Miranda e.Mario
Vellasco e soldados B illo Ribeiro Brandão e
Eliezer da Oliveira Jsbim, do 1° regimento
forriol Antonio Bricio Guillisn e cabo de es-
quadra Francisco Thompson do 3', cabo do es-
q-m(1ra ()atavio Garcia Barão e soldaslos João
Rodrigues Bemfica e Joaquim Furtado So-
brinho, do 40 ; forriel Estadas de Melins, do
50 ; 2" sargento Marciano Fernandes Soares e
soldados Cyriaco Olympio Ferreira e Henri-
que Moutinho Reis, do 2° batalhão.

Arma de cavallaria

Tenente Hildebrando Segismundo de Bar-
roso, alferes Alcibiades Rangel Barreto e 20
sargento Gervasio Caldas, do 2° regimento;
alferes graduado Manoel Joaquim de Faria
Corrêa e 2° sargento Renato de Lacerda, do
36 ; alferes Francisco de Ri*, Pará da Sil-
veira, do 4"; alferes Arthur Julio Alvares

Jardim, alferes graduado Alfredo Nunes
Garcia e Pedro Paulino Barbosa; 1° sargento
Manoel Florenciana da Silva e cabo de es-
quadra Manoel Achilles do Oliveira Siqueira
do 5'; alferes João Jansen Lobo Pereira e
soldado Guilherme Barbosa, do 7"; 2° sar-
gento Armando Faria Corrêa. e fardel Fer-
nando Carneiro da Fontoura, do 8'; solda-
dos Go lofredo Bittencourt, Mario Amazonas
Rocha e Raymundo de Paula Avelino, do 10°;
alferes Jorge • Joaquim da Cunha, alferes
graduado Miguel Casar de Macedo e forno!
Bemvindo Freiras do - 11 0 ; cabo de esquadra
Manoel Francisco de Oliveira Rocha, do 13';
forriel Pedro de Souza Franco do corpo de
transporte.

Arma de infantaria

2''sargentó Agilberto Attilio Maia,do 3° bata-
lhão; alferes Francisco de Freitas Evangelho,
20 sarganta Waidorniro de Oliveira Taborda e
farejei Gaspar Borges, do 4"; 2° sargedto Mo-
desto Victor Dauzacker, do 6"; 2° sargento
Felippe Nery Monteiro e- forrieis Emiliano
Ribeiro Marques e Pedro Pinto Brazil, do
8 . ; alfama' Julianb Nunes, do 10° '• alferes
graduado Antonio do Araujo . Macedo e for-
riel Carlos Albarto Ribeiro Tacquos e Luiz
Vargas, do 11 0 ; cabos de esquadra João Ba-
ptista de Mello e José Gençalves Pereira de
Mello, e soltados Can • lido Caetano Moreira e
Palimerão Rezende, do 13'; alferes Antonio
José de Sant'Anna, forriel Tancredo de Mello
Carvalho, cabo de esquadra Roberto Mendes
Malheiros e soldado Luiz Carlos de Andrade,
do 17'; 2s sargento Mario Ribaira, do- 18';
anSpeçada Edmundo GMçalves da Rocha, do
226 ; alferes graduado Albertino do Moura
Gurgil o soldados Adolpho Emerenciano Car-
neiro e Manoel Gomes Pereira Lins, do 250;
cabo de esquadra Otto Feio da Silveira, e
soldados João Theodoro Poreira de Mello Neto
e Lydio Regia Costa, do 29; alferes Manoel
Alvares Corrêa e 2" sargento . ()atavio de Me-
nezes Dona, do 30'; alferes Pedro • Góe.s
Pinto, 2" sargento Alfredo da Silva Saldanha
e soldado Trajano Rodrigues de Lemos, do
31 0 ; 2° sarge,nt is A brilino de Moraes Pires,
Eiigenio Mabire e João Ayres da Silva, do
32'.

Paizanos: iSgilberto Muniz Telles; Agnello
Cruz, Agne la Guimarães de Souza Rosas, A gri p
pino Ayres C alho da Silva, Alvaro Magno de
-Jesus, Antera Vieira dos Santos, Antonio Sergio
Luiz Barreto, Antonio Thome Rodrigues
Ardiam- Bantista, Arthur de Vilhena Oliveira,
Belchior Martins Peixoto, Beraldo Orozimbo
Pinto de Araujo, Berthold° Klinger, Cassi-
brando de Oliveira Vemos, Celso Ribeiro,
Claudio Octaviano da Silveira, Diogo Mar-
tins Desengart, Djalma Oliveira de Azambuja,
E luardo Martins Frauca, Erico Passos Feijó,
Estacio JoA Pacheco, Euclides do Carmo,
Felippe Alves de Souza, Florestano Alves de
Souza, Francisco Gonçalves Villanova, Fran-
cisco Pratas Vargas, Getulio Dornelles Var-
gas, João Baptista Mascarenhas do M. mas,
João Candido de Freitas, João Carlos de Fi-
gueiredo, Joaquim Themistocie3 de Alustan
Camara, José Duarte Lagos, José Estavas
Barbosa, José Maria' Maraninchi, Joel Souto
Maior, Juvenal Democrito Maciel Monteiro,
Laudelino Annunciato, Lastro da Veiga Jar-
dim, Lotherio Lourival Monteiro, Luiz Bar-
cellos, Cryno Alvim Filho, Luiz Fernandes
Maraninchi, Luz Vicente de Figueiredo Mo-
reira, Manoel Alexandre Ferreira da Cunha,
Manoel Mario Pereira. Mario da Ve ig.a Abreu,
Ney de Lima Costa, ()atavio Augusto de
Faria, Oscar de Faria Paliteiro, Oswaldo
Ignacio de Vescoa sellos, Pedro do Alcantara
Tavares, Pedro Appel, Pedro Celestino Ja-
ciues, Plinio Alves Monteiro Tourinho, Ra-
pinai Mugica, Raymundo Parienta de Oli-
veira, Renato da Veiga Abreu, Rodolpho
Alves Motta, Thucydides da Motta Negrão,
Victor de Araujo Bastos, Walter Gustavo
Cassai Briick, Ajax Corrêa de Oliveira, Fre-
derico Guilherme Miiller, José lzidro d a Silva,
Manoel de Oliveira Franco, Odilon Gregorio

Alvares .n Polydoro Corrêa Barbosa .—Com-
mun!c3u-so aos comman los das Escolas e
Collegios Militares mima mencionados.

—A' Repartição de Quartel- Mestre General,
mandando:

Providenciar para que, pelo commando do
7° batalhão de infantaria, seja passado ao
1" sargento do dito corpo Gerallino de Souza
Lemos, titulo de divida'do valor de peças do
fardamento, vencidas no corrente anuo, das
quaes não Ode fazer uso ;

Declarar ao comandante do 4° districto
militar que, á vista do exposto em seu officio
n. 1.541, de 11 -do moa findo, deve ser
celebrado contracto na Delegacia Fecal do
Thesouro Federal em Ouro Preto, çorn a ad-
ministração do Hospital da Santa Casa da
Misericord ia da dita cidade para o tratamento
dos officiaes o praças do 280 batalhão de infan-
taria mediante a diaria de 10$ para aquelles
em 1 5 classe, e do 4$ para estas em 3' classe,
devendo inSer:r-se no dito contracto as clau-
sulas de vigorar por um armo e poder o re-
ferido tratamento ser inspeccionado tanto
quanto possivel pelo medico chefe do serviço
sanitario junto ao mesmo batalhão, o en-
viando-se cópia do referido termo á Secretaria
de Estado da Guerra pára a competente appro-
vação ;

—A' directoria geral de Obras Militares:

D-clarando que,á vista do exposto no officio
n. 373, de 28 do mez findo, deve cessar o
acide de madeiras nas. mattas proximas aos
fortes do Leme e da vigia, em Copacabana,
córte effectuado pelos moradoees respectivos,
talim de não prejudicar os msnanciaes que
abastecem este ultimo forte ; 	 •

—Ao presidente do Estado do Amazonas,
pedindo providenc i.as para que seja restituido
ao 360 batalhão de infantaria, a, que perten-
cern,81 carabinas a Comblain com sabres bayo-
netas,S1 cinturões completos, 56 cartucheiras
de couro, quatro canudos para inferiores,
Si terncs de correias para capotes e 81
bainhas de couro para sabres, tudo do mes-
nn systenia, cedidos pelo Governo Federal,
m 3 de agicato do anno findo, á força de po-
licia do mesmo Estado que seguiu a incorpo-
rarese ás forças que operaram no interior do
da Bahia, indemnizando-se no caso contrario
á Fazenda Nacional da respectiva impor-
tancia.

—A' Contadoria Geral da Guerra, decla-
rando que se perinitte ao alferes do 1° regi-
mento de cavallaria Antonio José Cavalcanti,
escripturario interino da Repartição do Aju-
dante General, consignar de seu soldo a
quantia de 50$, mensalmente.

— Ao commando do Escola Preoaratoaia e
de Tactica do Realengo:

alandanio:

Trancar a matricula com que frequenta as
aulas da mesma escola, conforme pede o alu-
mno Odilon Vaz de Souza.— Comrnunicou-se
á Repartição do Ajudante General

Dar baixa do serviço do exercito, por file
capacidade physica, ao alam() Origanes de
Carvalho, á vista do termo da inspecção a
que foi submettido —Cominem iC011-53 ai] u
repartição.

— Ao commandante do Collegio
declarando que são a pprovados os pareceres
das commissões de professores e histi uctores
que nomeou para darem cumprimento ao
disposto no art. 6° do regulamento que bai-
xou com o decreto n. 2.881, de 18 de abril
ultimo

— Ao director do Arsenal do Guerra da
Capital Federal, mandando effectuar os con-
certos de que necessitarem os canhões Krupp,
de que trata o mesmo director em officio
n. 415, de 29 de setembro ultimo, comple-
tando-se as faltas que nelles se encontrarem.
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Dia 10

Ao Supremo Tribunal Militar, remottendo,
para os fins convenientes, cópias authenticas
dos decretos de 9 do corrente, doncedendo re-
forma aos soldados do Asylo dos Invalides da
Patria Euphrasio Gonçalves do Nascimento,
José Maria dos Santos e Josa André Bispo,
do 140 batalhão de infantaria João Folippe
dos Santos, e ao musico de 1 a classe daquelle
asylo João Claudino da Silva.

—A' Repartição de Ajudante Genenal:

Concedendo licença:

Para vir a esta Capital, por motivo de
sande, ao tenente-coronel do corpo de estado-
maior, do l s classe Francisco de Paiva Aze-
vedo que pediu demissão do logar de director
do Arsenal de Guerra do Estado do Pará;

Para em 1899 se matricularam nas escolas
do exercito, si houver vagas e preencherem
as formalidades regulamentares, aos officiaes,
praças e paizanos abaixo mencionados.

Na Escola Militar do Brazil:
Segundo-tenente Nicoláo Antonio da Silva,

do 2° batalhão de engenharia; 2`) sargento
Aristides Igualo Domingues, do 7° batalhão
e tenente Manoel Neco Visgueiro, do 38° de
infantaria.

Na Escola Preparatoria e de Tactica cio
Realengo:

Soldado Octavio Montesauro, do I s regi-
mente da cavallaria; alferes Ernygdio Ma-
riot de Andrade, do 2s batalhão de infanta-
ria e paizanos João Tristão Norberto Sobri-
nho, Mario da Silva e Osvaldo Tereacio de
Sant'Anna.

Na Escola Preparatoria e de Tactica do Rio
Pardo:

Soldado João Guedes da Fontoura, do
17' batalhão; alferes João Odilon Gomes Pinto,
do 18°; cabo de esquadra Horacio Baptista
Lins de Albuquerque, do 27° de infantaria.
—Communicou-se aos commandantes das es-
colas.

Fixando o arraçoamente da força federal
nas guarnições abaixo mencionadas, durante
o vindouro semestre, da seguinte fórma:

Ceard

Etapa 	  2$336
Extraordinarios. . 	 	 1$610
Forragem 	  4$860

Pernambuco

Etapa 	
Extraordinarios 	
Forragem 	

Sayetn, Cacegui e Rosario

Etapa 	
Extraordinarios 	
Forragem 	
Ferragem 	 	 $199

Fizeram-se as necessarias communicações.
Nomeando os majores do "corpo de estado-

maior de l a classe Alféedo Candido do Moraes
Rego e Antonio Gabriel de Moraes Rego, para
servirem, aquelle como secretario e este como
ajudante de ordens do inspector do I s regi-
mento de cavallaria, ficando sem effeito-a
nomeação do primeiro para o lagar de en-
carregado da secção do material do commando
do 20 distrieto militar.

Transferindo para o 100 batalhão de infan-
taria o alferes do 39 0 da mesma arma Can-
dido José Pamplona.

Dia 12

Ao alinisterio da Fazenda:
Solicitando de novo providencias sobre a

distribuição á Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal no Pará do credito da quantia de
60000$, para pagamento de despezas rela-
tivas ao § 10* «Soldos e gratificações» do
corrente exercido, conforme sá foi Vdido em
aviso de 2 do corrente .—Communicou-se
delegado respectivo.

Reiterando os pedidos constantes dos avisos
ns. 546 e 562,de 13 e 23 de novembro ultimo,
sobre a distribuição á Delegacia Fiscal do
Thesouro Federal no Paraná, dos cretlitos de
78:449$767 e 200:000$ para °acorrer ao paga-
mento da despeza a fazer-se com diversas
rubricas do actual éxereicio, em vista da re-
clamação que faz o cernmandanto do 5 0 dis-
tricto militar em telegramma de 8 deste mez.

alinisterio dos Negocios da Guerra—
N. 1.597-1Vo de Janeiro, 12 de dezembro
de 1898.

Sr. ajudante general—Tendo apparecido
pela imprensa alguns artigos assignados por
oflaciaes do exercito tratando da compra de
material de guerra para este ministerio o do
livro recentemente publicado A ultima expe-
diçaõ de Canudos, nos quaes são emittidos
conceitos e opiniões pessoaes, alimentando
assim polemicas incompativéis com a ver-
dadeira orientação da disciplina, pois tanto
importa em discutir e censurar assumptos de
serviço que envolvem promiscuamente supe-
riores, &alegas e subordinados, convem que
tomeis conhecimento dos responsaveis por
essa preterição" inconveniente dos tramites
regulares adoptados para tal fim. Além de
outros preceitos que se antepõem a taes
-abusos, teem cabal applicaçã'o, nos casos que
ora refiro. os consignados na resolução de 3
de novembro de 1886 e no aviso de 7 de julho
do 1895, pelo que, deveis lembrar ao autor
daquelle livro e aos signatarios dos alludidos
artigos a stricta observancia dessas dispo-
sições.

Saude e fraternidade.—J. 2V. de Medeiros
Mallet.— A' Repartição de Ajudante Ge-
neral.

Approvando:

A proposta que fez o inspector geral do
serviço sanitario do exercito em officio
n. 1.039, de 5 do corrente, dirigido a essa
repartição, para chefes do serviço, do major
medico de 3a classe Dr. Vicente Borges de
Vasconcellos Duarte, na guarnição do Estado
do Amazonas; do tenente-coronel medico de
C classe graduado, Dr. José Lopes da Silva
Junior, na do Pará; do major medico da
3° classe Dr. Candido Hollanda da Costa
Freire, na do Ceará; os de igual claSste Dr.

Virgilio Tavares de Oliveira, na do Rio
Grande do Norte; e Dr. João Alexandre do
Seixas, na da Parahyba; o do de 5' classe
Dr. Trajano José do Carvalho, para servir na
guarnição do Pernambuco

O acto do commandante do 2 0 distrieto
militar, conforme participou em oficio
n. 1.058, cia 25 do moa findo, de nomear o
alferes do 340 batalhão de infantaria João
Cavalcanti de Albuquerque para exercer o
lagar de agente da enfermaria militar cio Rio
Grande do Norte.

Concedendo licença:
Para em 1899 se matricularem tias escolas

abaixo mencionadas, si liou var . vaga e satis-
fizerem as exigencias regulamentares, ao
oficial, praças e paizanos seguintes:

Na Escola Prep trataria e de Tactica
Realengo

Anspeçada, do 100 batalhão de infantaria
Isaac Leinhardt e paizanos Abelardo Ma-
nhães Flores, Athayde da Costa Gaivão,
Angelo Gonzaga de Miravia Junior, Antonio
Vai passos e Joaquino Cavalcanti de Oliveira
Lima.

Na Ese9lit Prepara teria e de Tactica do
Rio Pardo

Alferes Olyntho Nunes Sardemberg, do
13° batalhão; 2° sargento Raul Corrêa Ban-
deira de Mello, do 21 0, e forriel Pedro Mar-
tins Fernandes, dó 8° de infantaria.—Com-
municou-se aos commanda.ntes das referidas
escolas.

Para tratamento de saude, ao major do
290 betalhão de infantaria Pedro Manoel
Gomes. Carneiro e ao capitão do corpo de
estado-maior de artilharia José Carlos La-
magniére Teixeira, por 60 dias a cada uns, á
vista dos termos das inspecções a que foram
submettidos, esto em 25 de novembro 'ul-
timo e aquelle em 6 do corrente, podendo
o primeiro gozar a dita licença no Estado de
Minas Geraes e o searundo dentro do 50 dis-
tricto militar, correndo por conta propria as
despe zas de transporte.

Para residir no Estado da Bahia, com as
vantagens que tem no Asylo dos Invelidos
da Patria, o forriel Graduado e reformado do
exercito José Fernandes.

Para gozarem o periodo das ferias do cor-
rente anno lectivo, aos alamos da Escola
Preparatoria e de Tactica do Rio Pardo
Oscar Lisbôa de Souza, na cidade de Porto
Alegre, Votaire Pires, na_ do Rio Grande,
Trajano Ribeiro de Moraes, na villa da Es-
treita, no Estado do Rio Grande do Sul, Julio
Eraldes de Oliveira,na grarnição de Jagnarão
o Outubrim Pinto Nogueira na cidade de
S. Gabriel, uma vez terminados os trabalhos
escolares e correndo por conta propria, as
despezas de transporte .—Communscou-se ao
commandante da referida escola.

Transferindo na arma de infantaria para
o 180 batalhão o tenente do 380 Francisco An-
tonio de Carvalho e para este o tenente da-
quelle batalhão Eduino Carlos Carpenter e
para o 7° o alferes do 8° Candido Teixeira
Cardoso, correndo por conta propria as das-
pezas de transporte.

— Mandando:
Contar ao 2° sargento do 10 0 batalhão de

infantaria Antonio Entáas Pereira Brazil, para
todos os effeitos, o periodo do 7 de maio de
1894 em que alistou-se e passou a servir ad-
dido ao corpo de alumnos da extincta Escola
Militar desta Capital, a 19 de fevereiro de
1895, quando matriculou-se na dita escola.

Pôr á disposição do Ministerio da Justiça e
Negocies Interiores o tenente do 3° regimento
do cavallaria Raymundo de Abreu, conforme
pediu o mesmo ministerio em aviso de 10 do
corrente.

— A' Repartição de Quartel-Mestre Ge-
neral, mandando declarar ao commandante

— Ao director da Fabrica de Polvone da
Estreita, mandando providenciar para que
sejam recebidas na Intendencia da Guerra
300 barricas de salitre e cerca de 50 caixas
com enxofre, existentes no barracão do cães
Dei Vecehio, afim de serem aproveitadas. —
Communicou-se á mesma Inteadencia cia
Guerra.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal
• em Curytiba, declarando que se deve fazer

carga ao alferes do 39' batalhão de infanta-
ria Cid Carneiro da Franca • da quantia de

• 20$, proveniente de livros que lhe foram for-
necidos pela Escola Preparatoria e de Taetica do
le alongo, quando ali se achaera como alumno,
importancia que será descontada integral-
mente de seus vencimentos no primeiro paga-
mento que se effectuar o escripturada em
receita como despeza a annullar no § II do
exercido corrente.

— Ao inspectoç da Alfandega do Rio Gran-
de do Norte, declarando que, tendo sido des-
contada mansa lmenteale seus vencimentos ao
alferes do 39° batalhão de infantaria Josá
Alintho da Silva Castro a quantia de 40$, a
titulo de consignação estabelecida por este no
dito Estado á D. Maria Emilia Silva Castro;
deve ser paga á consignataria o que lhe for
devido, relativamente 'ao ékareiCio éorrente,
passando-se-lhe titulo de divida 'dó que per-
tencer a exercido findo.

1$611
$084

2$145

1$181
$799

3$125



100 Segunda-feira 9	 MARIO OFFICIAL
	

Janeiro —1899

do 5° districto nallitar, para os fins conve-
nientes, que deve ser reformado o contracto,
CUJO termo sa remette e foi enviado nova-
mente nelo meamo commandante, em officio
ir. 2.051, de 25 de outubro findo, celebrado
com Roberto Hamar para o aluguel nelo
preço de 300$ mensalmente de campos desti-
nados a servir de invernada á cavalhada do
fv) regimento de artilharia, incluindo-se no
dito telano a clausula do terminar o con-
tracto em 31 de dezembro corrente e bem
assim que deve ser lavrado novo contracto
no exercicio vindouro.

— A' Intendencia, da Guerra, mandando
requisitar de todas as Repartições deste Mi-
nisterio, sem excepção da Secretaria da Guer-
ra, amostras dos artigos de escriptorio de que
dias se utilizam e abrir, em vista de taes
amostras, concurrencia publica sobre o preço
de cada artigo para servir no 1 0 semestre
vindouro.

— Ao Laboratorio Chimico Pharmaceutico
Militar, autorizando a empregar a quantia de
309$620, existente em cofre e proveniente da
venda de pipas e caixas vasias, na compra
de vasilhame de vidro para acondicionamento
de preparados.

Dia 13

Ao Ministerio da Fazenda:
Pedindo providencias para que seja paga

no Thesouro Federal a J. de Souza & Comp.
a quantia de 45:270$, proveniente de forne-
cimento que fizeram de cavallos e aguas ao
Ministerio da Guerra ;

Solicitando informações sobre a proposição
da Camara dos Deputados relevando D. Anna
Coelho de Figueiredo, da prescripção em
que incorreu para receber a importancia de
216$660, descontada no saldo que lhe cabe por
morte de seu marido o capitão Joaquitu
Soares do Figuairelo, e autorizando o Poder
Executivo a effectuar essa restituição, afim
de poderem taes informaçõas ser presentes á
Connnissão de Finanças, que as pediu, visto
que pelo Ministerio da Fazenda correu o jul-
gamento das habilitaçõea ao meio-soldo e mon-
tep i o deixados pelos ()alatoes do exercito e o
pagamento respectivo.— Communicou-se ao
presidente da referida comrnissão.

— Ao Ministerio da Marinha, pedindo que
se digne indicar o dia em que poderá estar
na estação Maritima da Gamboa a munição
de guerra Mauser de que trata o mesmo mi-
nisterio em avisos ns. 2.774 e 1.425, de 31 de
dezembro de 1897 e 2 de agosto seguinte.

—Ao bacharel Carlos Borges Monteiro, ac-
cusando o recebimento de seu oficio n. 175,
de 6 do corrente, communicando ter tomado
posse o entrado em exereicio do cargo de
procurador seacional da Republica no Dis-
tricto Federal, para o qual foi nomeado por
decreto de 14 de novembro ultimo.

—Ao cominando da Escola Preparatoria ode
Tactica do Realengo, mandando trancar a
matricula com que frequenta as aulas da
mesma escola o alumno Raphael do Macedo
Costa, de quem trata em oficio n. 367, de 7
do corrente.— Comnaunicou-se á Repartição
de Ajudante General.

—Ao Supremo Tribunal Militar,rem ettendo,
para os fins convenientes, cópia authentica
do decreto da 27 de agosto findo, concedendo
reforma aos soldados Georgelino de Saltes;
do 4° batalhão da infantaria, e Miguel Thomaz
de Mendonça, do Asylo dos Inva,lidos da
Patria.

—A' Delegacia Fiscal do ThesouroFederal em
Cuyabaa mandando processar, nos termos do
disposto no decreto n. 10.145, de 5 de janeiro
de 1889, a divida de que é cr ator o alferes
reformado e capitão honorario do exercito
José aureliano Xavier Bastos e proveniente
de differença entre a gratificação de com-
missão de residencia, que recebeu como ad-
junto do Laboratorio Pyrotechnico do Estado

de Matto Grosso, e a de eommissão activa de
engenheiros, a que tem direito no penedo
decorrido de 6 de dezembro de 1895 a 4 de
abril do 1896, em que serviu como diretor
do mesmo laboratorio.

—A' Repartição de Ajudante-General:

Nomeando o alferes do 10' regimento de
cavallaria, addido ao 9' da mesma arma, Ro-
salvo Mariano da Silva, para auxiliar 03 tra-
balhos a cargo do quartel-mestre da Escola
Militar do Brazil, conform 3 pede o camman-
dante da dita escola em oficio n.1.135, de 23
de novembro ultimo. — Communicau-se a
este commandante

Classificando no 5° regimento de cavai-
lana o tenente João Baptista Ramos e. no
11 0 da mesma arma o tenente Lannes de
Lima Costa, promovidos por decreto de 2 do
corrente

Declarando,para os fins convenientes, que,
tendo se rernettido ao Supremo Tribunal Mi-
litar, para consultar com seu parecer, os pa-
peis em que o soldado do 1° batalhão de en-
genharia Bernardino Ignacio da Costa pede
providencias sobre o facto de se achar preso
na fartaleza de Santa Cruz da barra do Rio
de Jan&ro desde junho de 1894, sem conhe-
cer os motivos de sua prisão, o mesmo tri-
bunal entende que, Ide conformidade com o
disposto no art. 281 combinado com o art.292
doRegulamento Processual Criminal Militar,
deve ser restaurado o processo do dito sol-
dado, porque a acção criminal só se extingue
nos caros prescriptos no art. 310 do citado
regulamento, segundo consta do officio do
respectivo presidente,de 7 do corrente.

Concedendo licença

Ao coronel graduado do exercito Joaquim
de Saltes Torres Homem, director da colo-
nia militar da foz do rio 'guacari, para ir á
cidade de Curityba aguardar a chegada de
seus filhos, aos quaes s 4 dará passagem desta
capital para a dita cidade ;

Ao cabo de esquadra reformado do exercito
José Francisco de Oliveira, para residir no
Eatado da Bahia, ficando encostado ao 16° ba-
talhão de infantaria ;

Aos alumnos da Escola Preparatoria e de
Tactica do Rio Pardo Severino Silveira da
Costa e Genesi() do Oliveira Castro, para go-
sarem o parido das ferias do corrente anno
lectivo, este na cidade de S. Gabriel e aquelle
na de Baga, uma vez terminados os trabalhos
escolares e correndo por conta propria, as
despezas de transporte.— Communicando-se
ao commandante da. referida escola ;

Ao musico do 2° regimento de artilharia
Julio Fogaça da Silva, ao paisano Jos'i Hila-
rio de Mello e ao anspeçada do 2° batalhão de
artilharia Francisco Pinto, para em 1899 se
matricularem si houver vagas e satisfizera as
axigencias regulamentares, este na Escola
Preparatoria e de Tactica do Rio Pardo e
aquellea na do Realengo.— Communicou-se
aos comrnandantes das referidas Escolas.

Mandando

Dar baixa do serviço do ex arcito, por ser de
menor idade, ao soldado do 9° regimento de
cavalla,ria Francisco Pereira, conforme pede
Ainelia Leonor Guimarães Pereira, mãe do
dito soldado
• Passar titulo de divida ao ex-soldado do
14' batalhão de infantaria Eurico Ferreira da
Silva da importancia de vencimentos que
deixou de receber em tempo opportuno.

—A' Repartição do Quartel-Mestre General,
mandando declarar ao coram indante do 6'
aistricto militar que, á vista do exposto em
sou officio n. 3.393, de 17 do rnez findo, deve
ser aberta nova concurrencia para a venda
dos ' rnateriaes existentes no antigo quartel
dos guaranys e em uma casa situada no ar-
raial do Parthenon, na Capital do Estado do
Rio Grande do Sul.

Dia.

Ao Ministerio da Fazenda, pedindo:
Pagamento das quantias:
De 16:032$730, proveniente de forneci-

mentos feitos ao Ministerio da :Guerra, no
corrente exerc i cio, sendo: a Antonio Alves
Barbosa & Comp., 1:525$240 ; a Araujo &
Bastos, 211$400 ; a Beliniro o &
Comp., 3:140$; a C. Seixal, Lino &Comp.,
344$ ; a Charles Hue, 238$; á Companhia
Nacional de Forjas e Estaleiros, l:276$;
Costa Ferreira & Comp. 63$800; á Empraza
Industrial Brazileira, 264$900; a J. M. Leitão
& Catnp., 5:713$250; a Luiz Macedo, 268$;
a Ottoni Silva SC Comp., 2:007660; a Ri-
beiro dos Santos aqs Comp., 275$; a Soares
Muniz & Comp., 405$480 e a Thedim, Ro-
drigues & Comp., 300$030;

De 6:0?,0$300, de igual proveniencia, sendo:
a Belmiro Rodrigues & Comp., 1:300$; a
Casar G nnes & Comp. 850$410; a Charles
Rue, 54$00; as colonias de alienados, 45$;
a Domingos Joaquim da Silva & Comp.,
583$; a E. Alaphili ppe & Comp., 2:096$ ; a
Feruandes Matai° & Comp., 640$, e a Fonseca
Santos & Comp., 45l$690;

Da 255$331 a D. Clotilde Martins Galhardo
e seus filhos, de 672$121 a D. Antonia Mafalda
de Oliveira, de 129$337 ao ex-sollado José
Maria Baptista, e de 270$ ao tenente Arnaldo
Pinheiro de Souza, provenientes, a ultima
de consignação estabelebida e não satisfeita
em tempo e as outras de vencimentos não
abonados opportunamente, effectuando-se
pagamento da primeira das citadas quantias
na Alfandega da cidade do Rio Grande e o das
outras no Thesouro FeclOral ;

Providencias, em additamento ao aviso de
7 do corrente, para que da quantia de
175:000$, cuja distribuição á Alfandega
Uruguayana se solicitou no dito aviso, seja
annullaala na verba 10 , « Soldos e gratifica-
ções 33. a quantia de 60:000$, distribuindo-se
mais a de 60:000$, por conta da verba lia
« Etapas », vistb que em telegramma o inspe-
ctor da dita Alfandega declarou ter havido
equivoco na demonstração do estado do cre-
dito do corrente exercicio por elle apresen-
tada.

—Ao presidente da Cimmissão de ,Marinha
e Guerra do Senado, enviando, em satisfação
ao pedido feito em oficio n. 40, de 19 d.o mez
fi. do, os papais relativos ao tenente coronel
João Leocadio Pereira de Mello, que padiu
Congresso Nacional que a antiguidade de
seu posto seja contada de 17 de março de
1891, e communicando que o tramite pre-
ferido pelo requerente não parece ser o
melhor, pois o Poder Executivo resolveria a
questão consultando o Supremo Tribunal
Militar.

— Ao Supremo Tribunal Militar, remet-
tendo, para consultar com o seu parecer, os
papeis relativos á consulta que faz o major-
fiscal do 18° batalhão de infantaria Alfredo
Tavora, sobre a verdadeira interpretação a
dar-se ao disposto no art. 6° do Regulamento
Processual Criminal Militar.

— A' Repartição de Ajudante-Ganeral

Daciarando que e de 7 de março de 1894, e
não de 14 de agosto desse anno, a data em
que o alferes do 40° batalhão de infantaria
Salustiano Alves da Silva foi commissionado
neste posto ;

Mandando averbar nos assantamentos do
capitão do corpo de engenheiros Coriolano
de Carvalho e Silva, de accordo com o dis-
posto nas instruca5as que acompanham o
aviso do 12 de setembro de 1855, o que consta
a respeito do mesmo ornejai no documento
que se remette á mesma repartição

Transferindo para o 8° regimento de ca-,
"ninara o tenente do 10° da mesma arma
Carlos Augusto Cogoy.
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— A' Repartição de Quartel-Mestre-Ge-
neral

Mandando
Declarar ao commandante do Asylo dos In-

validos da Patria que, de c informidade com
o que pede em officio n.700, de 3 do corrente,
dirigido á mesma repartição, deve ser aberto
novo 'mappa-carga no respectivo livro, to-
mando-se por base a verdadeira carga exis-
tente e que consta da relação que acompanhou
o dito officio

Proceder a inquerito policial militar para
se apurar a quem cabe a responsabilidade
pelas irregularidades encontradas na escriptu-
ração do Aeylo dos Invalidos da Patria ;

Providenciar para que pelo Arsenal de
Gu irra do Estado da Bebi sejam fornecidos
diversos artig s ao 5° batalhão de artilharia
e ao 26° de infantaria

Approvando a nomeação que fez o director'
do Arsenal de Guerra de Pernambuco de An-
tonio Casimiro Barcallos, para exercer inte-
rinamente o log,ar de mestre de musica da
companhia de aprendizes artitices do dito
arsenal.

—A 'Intendencia da Guerra
D3clarando que devem Cardoso Monteiro &

Comp., fabricantes de tinta de escrever, e
quaesquer outros fabricantes nactonaes em
identicas circumstancias ser admittidos ás
eancurrencias para o fornecimento desse ar-
tigo, abertas na referida Intendencia, uma
vez que a tinta por elles fabricada pôde com-
petir no preço o qualidade com a tinta «Sar-
dinha.»

Mandando
Fornecer cartuchos ao Arsenal de Guerra

do- Pará
Receber na Alfandeha do Rio de Janeiro,

por pessoas competentemente aulorizadas,
duas caixas existentes no armazena n. 6,
vindas da Europa, nos vapores Ant mina e
Porto Alegre.— Communicou-se ao inspector
da mesma alfandega.

Dia 15

Ao Ministerio da Fazenda:
Reiterando o pedido feito de distribuição á

Delegacia Fiscal do Thesouro Federal, em
Curityba, do credito da quantia de 78:449$767
para despezas das rubricas 5°- 10 1 , 12" o 16",
consignação n. 35, e do Cla quantia . de
200:000$ para despezas da rubrica lls.

Solicitando providencias para que no The-
muro Federal, á vista das contas e processos
de divida, devidamente processados, que se
re,mettem esejam pagas as seguintes quantias:

De 83$300, sendo: 25$600 ao tenente Amo-
rico Cabral, encarregado do Pombal Militar ;
47$700, ao tenente Pedro Bueno Paes Leme,
encarregado do material da commissão te-
chnica mili tar consultiva, e 10$ a Joaquim
Barbosa Pinto, porteiro interino da Inspe-
ctoria Geral do Serviço Sanitario ilo Exer-
cito, provenientes de despezas miudas rea-
lizadas em novembro ultimo nas repartiçees
referidas

De 27$900, aos 0x-soldados Francisco José
Alves e Raymundo de Franca Oliveira, sendo
a este 5$400 e áquelle 22$500, do valor de
peças de fardamento não abonadas em tempo
opportuno ;

De 84.$, ao agente da estação de S. Diogo
da Estrada de Ferro Central do Brazil Cas-
siano dos Santos Silveira, quantia pela qual
foi responsabilizado pela transmissão directa
que fez para S. João d'El-Rey de volumes
destinados ao 28° batalhão de infantaria.

— A' Inte,ndencia da- Guerra, mandando
fornecer diversos artigos do 1° regimento de
cavallaria e ao 1° e 100 batalhões de infan-
taria.

— A' Delegacia Fiscal do Thesouro Federal
em Porto Alegre, declarando que aos officiaes
de corpos especiaes á disposição dos com-

mandos de districtos militares competem
soldo, etapa, criado e um terço de exereicio
que competir á saa patente na arma respe-
ctiva, abonan lo se, dos te que sejam empre-
gados em alguma conunissão, exercido inte-
gral inherente ao desempenho da mesma
commiseão.

— A' Repartição de Ajudante-General:
Conceden(lo:
A capital do Estado de Santa Catharina por

menagem ao alferes do 23° batalhão de infan-
teria Antonio Pedro Soeiro, que se acha re-
spondendo a conselho de guerra.

Licença:
Para tratar de negocios do seu interesse:

por 60 dias, com soldo simples, em efluas
Geraes, ao 2° sargento do 6° regimento de
artilharia Jcsé Pires Horta Barbosa, correndo
por conta propria as despezas de transporte,
e por dons rnezes, ao cabo de .esquadra do
18' batalhão de infantaria Manoel Tancredo de
Assumpção Fontoura ;

Para tratamento de sande, por 90 dias, ao
alferes do 22' batalhão de infantaria Honorio
Portugal Sayão Lobato, alumno da Escola
Preparatoria e de Tactica do Realengo,
inspeccionado em 2 do corrente

Para gosarem o periodo das ferias: na cidade
de Porto Alegre, ao alutnno Carlos Lisboa de
Souza, e na de Jaguarão, ao alumno Filemon
Castor de Arauje Lopes, ambos .1a Escola Pra-
paratoria e de Tactica do Rio Pardo.

Fixando o arraçoamento da força federal
nas localidades abaixo mencionadas, durante
o semestre vindouro, da seguinte forma:

Capital Federal o fortalezas:
Etapa 	 1$370
Extraordinarios 	 1$091
Forragem 	 1$710
Ferragem par	 cavallo 	 $082
Ferragem para muar 	 $059

Nitheroy:
Etapa 1$418
Extraordlnarios 	 1$017
Forragem 	 2$122
Ferragem para cavallo 	 $097
Ferragem para muar 	 $J66

Santa Cruz, Realengo e Campinho:
Etapa 	  	  1$4?.6
Extieordinarios 	  1$170
Forragem 	  1$952
Ferragem para cavallo 	  $097
Ferragem para muar 	  $056

Em $766 a etapa para os excluidos militares.
S. Pau/o:

Etapa 	  1$900
Extraordinarios 	  1$156
Forragem 	  2$570

Minas Geraes:
Etapa 	  1$689
Extraordinarios 	  1$105

Mandando:
beclarar ao commandante do 2 districto

militar que devem ser transferidas de uns
para outros corpos do mesmo districto, situa
das em Estados diversos, as praças atacadas
de beriberi, r movondo-se para o Estado da
Bahia, onde existe uma enfermaria especial
para o tratamento dessa molestia, as que
estiverem gravemente doentes e pertencerem
não só áquelle distrieto mas tombem aos
outros Estados do Norte, para o que se farão
as necessarias communicações ;

Incluir no Asylo dos Invalidas da Patria,
de accordo coei o § 1 0 do art. 2° das instruo-
ções de 21 de abril de 1867, os soldados Aure-
lio Jose de Senna, do 1° batalhão de infantaria,
Antonio Tavares de Silva, reformado do
exercito, e Luiz Augusto de Magalhães, ex-
soldado do 14° de infantaria, com permissão
de residirem Rira do dito asylo, sendo o
segundo em Matto Grosso e o ultimo em Per-

nambuco, ficando sem efrerto a baixa conce-
dida a este, que não cont Irá para fim algum
ii - tenieo em que esteve fóra das fileiras do
exercito.

Permittindo ao 1° sargento da 4° companhia,
de alumnos do Collegio Militar Mario Hermes
da Fonseca prestar exame de preparatorios
na Escola Naval, conforme podiu.—Commu-
nisou-se co commandante do dito collegio.

Transferindo na I arma de infantaria os
alferes João Augusto Pereira, do 2° para o
36°; Basilio Augusto Wildt, do 00 para o 30,

e Riffino Rodrigues de Campos, do 26° para
o 9'.

— A' Repartição do Quartel-Mestre Ge-
neral, mandando fornecer pelo 9° iegime.nto_
de cavallaria um cavallo para montada elo
comma.ndante do 7° batalhão de infantaria.

— Declarou-se ao director do Hospital Cen-
tral do Exercito, á vista do disposto em seu
officio n. 1.252, de 20 do mez findo, que deve
o alrnoxarifado do dito hospital continuar a
fornecer at S ulterior deliberação ao corpo de
guarda respectivo os utensilios que forem
necessarios a este; regulando-se pela tabella
n. 8, approvada pelo decreto n. 5.352. de
23 de julho de 1873.

Ministerio da Guerra — Rio de Janeiro,
15 de dezembro de 1898 — N. 351,

Sr. quartel-mestre general Em solução,
ao officio n. 371, de 5 do corrente, em que
consultaes si os utensilios e outros materiaes
fornecidos aos corpos de guarda disi estabele-
cimentos militares devem ser lançados na.
carga dos almoxarifes desses estabelecimentos,
vos declaro que os ditos corpos de guarda
estão sujeitos ao disposto na observação final
da tebella 8', approvada pelo decreto n. 5.352.
(10 25 de julho de 1873, em virtude da qual
os commandantes verificarão a existencia, dos
utensilios fornecidos e mencionarão nas partes
as faltas que tiverem encontrado, ficando re-
spons ivois pelo valor de qualquer objecto
extraviado quando o não fizerem.

Saude o fraternidade.—J. N. de Medeiros
Mallet.

Dia 10

Ao Ministerio da Fazenda
Enviando, em satisfação ao pedido feito em

aviso do 17 de agiste ultimo sob n. 87, as
informações prestadas acerca do capitão José
de Almeida Rocha e do general Joaquim Elias
Amaro.

Solicitando pagamento das quantias:
De 2:648$370, proveniente de medicamen-

tos fornecidos no corrente erercicio ao Labora-
tarjo Chimico Phartraceutico`Militar, sendo:
a Costa Raneel & Monteiro, 580$; a Freire
Guimarães & Comp., 909$300; a Joaquim
43ueno de Miranda. 522$;a J. J. Pereira de
Araujo, 283$320; a Merino & Comp., 52$; a
Pizarro, Silva & Comp., 237$750; a Rabello
& Comp. 64$000 ; •

De 22:415$349;de artigos fornecidos no cor-
rente exercido para ae obras do abasteci-
mento de agua da Escola Preparatoria e de
Tas tica do Realengo, sendo: a A. Guimarães
& Comp., 6:178$160; a 'Alegria &. Comp.,
103$200; a lime & Comp., 8:952$420; a José
Hermi l a Pazos, 280$, a Manoel Jacab de Me-
deiros 3:138$; a Moss, Irmão Si Comp.,
265$400; a Pacheco, Leal & Moreira, 127$800;
a Paulo Vieira de Souza 2:051$890; a Rocha,
Tei iceira & Comp., 112$; a Santo; & Cravo
671$300; a Taves & Comp.,151$570 e a Whyte
& Com p . , 393$60i);

De 9 :103$ I 95, proveniente de fornecimentos
feitos ao Ministerio da Guerra no corrente
exe scieio, sendo: a F. Brigoiet & Comp.,
156$; a H. W. Pritchard & Comp., 40; a
Leuzinger, Irmãos & Comp., 4:0l7$500;
Luiz Macedo, 180$660 ; a Manoel Luiz Pe-
reira Fiança, 712$085; a Marc Ferrez, 258$;
a al .rques de •Oliveira & Comp., 544700 ; a
Pacheco Silva & Comp., 286$300 ; a Placido
Teixeira & Comp., 328$100 ; á Socidtd íleos
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nyme du Gerar de Rio de Janeiro, 248$700; á '
Sociedade Anonyma O Paiz, 10$ eu Villas
&as & Comp., 2:811$150

De 864$830, do despezas miudas realizadas
em diversas repartições deste Ministerio, no
actual exercício, sendo: 429.030 ao agente de
compras da Intendencia da Guerra Josa An-
tonio da Silva Coutinlio, relativa aos mezes
de março a julho ; 285$100 ao agente de corna
pias do Arsenal de Guerra desta Capital
Custodio Justino Chagas, dos rnezes de setem-
bro e outubro ; 66$800 ao porteiro da Secre-
taria da Guerra JosS Maria Corrêa, de outu-
bro e novembro ; e 83$400 ao continuo ria
Directoria Geral do Obras Militares, servindo
de porteiro, Antonio Pereira de Senna, de
novembro.

— Ao Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas, solicitando providencias para
que pela Repartição Geral dos Telegraphos
seja concertado o apparelho t lephonico exis-
tente no quartel do 23° batalhão de infanta-
ria ou, no caso de não poder soffrer concerto,
substituido por outro, conforme pediu o cora-
mandante do dito batalhão em officio n. 979,
de 12 do corrente, dirigido á Repartição de
Quartel-Mestre-General.

— Ao presidente da Commissú.'o de Finanças
do Senado, remettendo, em satisfação. ao pe-
dido constante do officio n. 44, de 29 do mez
findo, cópia dos avisos do Ministerio da Guer-
ra de 5 de abril de 1893 e 26 de dezembro de
1894 e a informação prestada pela Contadoria
Geral da Guerra sobre o abono de gratifica-
ções a professores do Collegio Militar desta
Capital e sobro outros assurnptos de que trata
o referido officio.

— A' Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral em Porto Alegre, declarando que deve
se fazer carga ao capitão do 30 .' batalhão de
infantaria Affonso Grey Marques de Souza,
do valor de um revólver Girard o pertenças,
cartucheira e fiador

'
 qua recebeu e foi extra-

viado nas operações do guerra no interior do
Estado da Bahia, segundo consta do officio
n. 909, de 7 do corrente, do commandainte do
12-, batalhão da mesma arma, dirigidoá Re-
partição de Quartel Mestre General, effe-
ctuando-se a indemnização na fórma da lei.

— A' Intendencia da Guerra, mandando
fornecer diversos artigos á Fabrica de Car-
tuchos do Realengo, ao Hospital Militar Pro-
visorio do Andarahy, á Fortaleza de Santa
Cruz da barra desta cidade, ao 1 0 regimento
de cavallaria, ao 1° batalhão de engenharia,
ao 1° de artilharia e ao 1° e 380 de infan-
taria.

— A' Contadoria Geral da Guerra, man-
dando fazer carga ao major José Xavier de
Figueiredo Brito e aos alttres João Fernandes
Moreira, Luiz Augusto da Trindade Jubim o
Timotheo Pereira Reis, todos do 12 0 batalhão
de infantaria, a Cada um, do valor de um
revólver Girard e pertenças, cartucheira e
fiador, que receberam e foi extraviado nas
operações de guerra no interior no Estado da
Balida, segundo consta do officio n. 909, de
7 do corrente, do commandante do dito ba-
talhão, dirigido á Repartição de Quartel-Mes-
tre-General, effectuando-se a indemnização
na fórma da lei.

— A' Repartição de Ajudante-General :
Approvaudo a proposta que fez o inspector

geral do serviço sanitario do" exercito, em
officio n. 1.070, de hontem datado, dos me-
dicos de 39 classe Drs. João Moreira da Costa
Lima e Virgilio Tavares do Oliveira para
chefes do serviço sanitario, este no Estado
das Alagas, e aquelle na. do Rio Grande do
Norte, e do medico de 5' classe Dr. Arthur
de Figueiredo Rebello para servir na guar-
n;ção de Matto-Grosso.

Tranferindo na arma do infantaria os al-
feres abaixo menciondos

Felippa Symphroni o Bezerra, do 8° batalhão
pira o 10 , ; Pedro da Silva Cavalcanti, do

addido ao 59 regimento, para o 15' , ; João

Saraiva de Albuluerque, Antonio de Araujo
Lins, José Gonçalves de Araujo Coriolano, do
380 para o 36°, e Boanerges de Castro e Silva,
do 1° para o 23.

Declarando que a data de praça dos paiz-
anos que obtiverem licença para se matri-
cularem nas escolas do exercito deve ser con-
tada do dia da abertura das aulas, toman-
do-se por base para todas as escolas o da que
primeiro iniciar os trabalhos lectivos, per-
cebendo todos, de então em deante, os re-
spectivos vencimentos.— Communicou-se aos
commandantes das escolas.

Mandando declarar ao commandante do 7°
districto militar que, dos operarios niiiitares
de que trata a directoria do Arsenal de
Guerra de Meato Grosso, no officio que acom-
panhou o de n. 1.003, de 1 de julho ultimo,
daquelle commandante, devem ser trabsferi-
dos para o 2° batalhão do artilharia os de
nome Chrispim Gregorio dos Santos, José
Pinto de Siqueira e João Bartholomeu Bar-
reto, de accordo com o disposto no art. 177,
do respectivo regulamento, e Ignacio Corrêa
da Silva e Q Tintino Aleixo da Costa, na
fórma do preceituado no art. 267, continu-
ando como operarios militares Eugenio
lario de Carvalho e Joaquim Ferreira da
Silva.

Permittindo aos tenentes do corpo de es-
tado-maior de l e classe Adolpho Lins, que se
acha em serviço na colonia militar do Cha-
pecá, e o tio 8° regimento de cavallaria Ho-
racio Soares de Oliveira, virem a esta Capital,
aquelle buscar sua familia e este aguardar
a solução do seu pedido para gozar, no Esta-
do de Minas Geraes, a licença que lhe tiver
sido arbitrada pela junta medica que o in-
speccionou no do Rio Grande do Sul,correndo
por contra propria as despezas de transporte.

— Ao director geral de obrassmilitares,
declarando, para os fins convenientes, que
foi nomeado director geral de obras militares
no Estado de S. Paulo o major do corpo de
engenheiros Drmocrito Ferreira da Silva, o
qual deverá proseguir nos trabalhos de de-
marcação da fazenda de Barnery cumulativa-
mente com o caudata do dito cargo, conforme
foi proposto em officio n. 389, de 10 do cor-
rente, dessa directoria.

—A' Repartição de Quartel-Mestre General,
mandando declarar ao commandInte do 23'
batalhão de infantaria, em resposta ao seu
officio n. 878, de 8 do inez findo, que ás pra-
ças que receberam em outros corpos estacio-
nados nas guarnições do norte gorros de
patino, calç is de panno o de fianella do antigo
uniforme, deve-se abonar outro gorro de
palmo, levado em conta o tempo de duração
marcado na respectiva tabella de distribui-
ção, procedendo-se do mesmo modo com
relação ás demais peças de fardamento de
que se trata, si ó seu estado não pernaittir a
substituição das listras, e fazendo applicação
do preceituado na portaria de 13 de janeiro
de 1896; e bem assim que, quanto ao farda-
mento a que se refere a 2' observação da
tabella publicada no ordem do dia da Repar-
tição de Ajudante-General, n. 930, de 20 de
abril ultimo, terá applicação a observação
8s da de n. 1, de distribuição geral, menos
na parte relativa á carga do re'ebido nas
escolas militares, ora modificada pela referida
tabella.

— Ao Ministerio da Industrio.; Viação e
Obras Publicas, accusando o recebimento de
seu aviso n. 193, de 8 do corrente, em que
pede solução á consulta feita no de n. 170,
de 31 de outubro ultimo, sobre a casa em que
funcciona a Auditoria de Guerra do 6° Dis-
tricto Militar, para se pilar resolver acerca
do facto de ter eido elevado o aluguel do
predio occupado pela Aministração dos Cor-
reios do Estado do Rio Grande do Sul e com-
municando que se requisitaram as Precisas
informações do commandante do dito districto,
as quaes se aguardam para se resolver aquella
consulta.

— Ao presidenta da Cormnissão Technica
Militar consultiva, mandando cancellar o do-

cumento existente no archivo da mesma com-
missão com o titulo—Ordem do dia n. 1—
datam de 3 de outubro ultimo, visto não
haver no respectivo regulamento disposição
que autorize a expedição de tal ordem do dia.

— Ao:ajudante general, declarando que o
Sr. Presidente da Republica manda agradecer
as saudações que lhe apresentou a officiali-
dado da guarda nacional elo Estado do Ama-
zonas, segundo se verifica do officio n. 5.447,
de 24 do .mez findo, do commandante do
1' districto militar.

— A' Repartição de Ajudante General:
Declarando que fica sem effeito a portaria

de 7 deste mez, que transferiu do 14° regi-
mento de cavallaria para o 13° o tenente José
Ribeiro Pereira, e deste para aquello o te.
nente Carlos Frontino de Mesquita, addido
ao 2°;

Mandando desligar da cornyinhia de Apren-
izos Artifices do Arsenal de Guerra do Per-

ratam° e entregar a seu pai ou tutor o
menor José Pornpeu ;

Concedendo licença para em 1897 se matri-
cularem nas escolas do exercito, si houver
vagas e satisfeitas as exigencias regulamen-
tares, aos officiaes, praças e paizanos abaixo
mencionados:

Na Escola Militar do Brasil
Arma de artilharia

1 0 tenente sem corpo designado addido ao
6° regimento Secundino Antonio da Cunha e
2° sargento do 2° regimento Ilumino Paes
Ri bei oo

Arma de cavallaria
Alferes do 5° regimento Luiz Agessii e

Francisco de Avila Garcez.
Arma de infantaria

Alferes do 37° batalhão Horacio Bittencourt
Cotrim .
Na Escola Preparatoria e de Tactica do Rio

Pardo
Paizanos

Cyro Pires Vidal, Alencar do Oliveira Cas-
tro e Graciliano Porto da Fontoura.

Ni Escol.t Preparatoria e de Tactica
do Realeng)

Arma de artilharia

2° sargento do 3° batalhão Ladisláo Lebon
Rogis e anspeçada do 2° regimento Almerio
de Moura.

Arma doS cavallaria

Segundo sargento do 1 0 regimento Arabia s
Rornulo Colonia.

Arma de infantaria
Cabo de esquadra do 10 0 batalhão José Car-

los Moscoso Bandeira e soldado Manoel Mar-
tins Ribeiro, alumno do Collegio Militar
desta Capital José Gabriel de Albuquerque e
o oprrario militar do Arsenal de Guerra As-
coaduno Donadio.

Paizanos
Carlos Vieira de Rezende, Julio Mio Pa-

rintins Parcial, Ildefonso Francisco Soares
de Brito, Chrisantho Jobim, Olavo Marcos
Ballo e Raul Pedro da Cunha.

— Fizeram-se as necessarias communi-
cações.

•Ministerio da Guerra—N. 1.639-2-Rio do
Janeiro, 17 de dezembro de 1898.
• A' Repartição de Ajudante-General — O
chefe do serviço sanitario no Estado das Ala-
gas consulta:

1°, si, depois de terem adquirido aoneces-
saria pratica, podem ser retirados dos em-
pregos sob qualquer pretexto,, sem que os
chefes do ser viço sanitario peçam substituição,
os enfermeiros-máres, enfermeiros e outros
empregados das enfermarias militares tirado
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Directoria do IVIeteorologia. do Ininisterio da Marinha-Re- -
sumo meteorologico da cstação central no morro de Santo Antonio, no dia 7 de janeiro
de l893 (sabbado):

Floras Barometro
a 00

Temperatu-
ra do ar

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmosphora

Especie	 de
nuvens

Quantidade
do nuvens

m/m o m/m 0/0

1/2 n. 750.97 2624 19.94 78.0 w8w - - -
3 a. 749.78 27.0 17.31 65 4 MWAr ..-. - -
6 a. 750.03 '27.0 17.49 66.0 w Encoberto. N. KN. 10
9 a. 750.43 28.9 18.21 61.5 w Sombrio. KN . CO. K 10

1/2 d. 750.64 30.0 18.48 59.0 WNW ide111. KN. CS. K 9
3 p.. 749.00 32.1 18.99 52.9 WNAS. Idem. CS . K.KC. KN g
8 p. • 749.57 31.1 20.78 62.0 N Encoberto. c N. KNi. NK 10
9 p 750.88 28.6 21.16 72.4 Calma Nevoeiro. .. 10

_ -
Temperatura maxima exposta 	

	
34 O

»	 á sombra 	
	

34.0
minima 	

	
26°0

Evaporação em 24 horas á sombra 	
	 4 11/1114

Duração do brilho solar 	   
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SECÇÃO JUDICIÁRIA
Supremo Tribunal 'Federal

21 SESSÃO EM 7 DE JANEIRO DE 1899

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas d•t manhã, abriu-se a
sessão, achando-se presentes os Srs.ministros
Barão de Pereira Fraaco, Piza e Almeida,
Herminio do Espirito Santo, Amorico Lobo,
Luci° de Mendonça, Ribeiro de Almeida, João
Barbalho,João Pedro, Maneei MurtAnho, :andá
Cavalcante e Gonçalves de Carvalho.

Deixaram de comparecer os Srs. ministros
Macedo Soares, Pindahiba de Mattos e Ber-
nardino Ferreira, com causa justificada. -

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
rior e despachado tolo o expediente sobre a
mesa.

JULGAMENTOS

Habeas-corpus
N. 1.159- Ceará - Relator, o Sr. Ame-

rico Lobo ; paciente, Alvaro de Medeiros.-
Foi concedida a ordem de soltura contra os
votos dos Srs. G. do Carvalho e Manoel Mur-
tinlio, que concediam a ordem de Itabeas-
corpus para coinparecimente do paciente e
prestação de informações da autoridade a
cuja ordem se acha preso o paciente.

Aggravos

N. 291.- Capital Federal - Relator, o
Sr. João Barbalho ; aggravante, a União Fe-
deral '• aggravada a Companhia Geral de Ser-
viços Maritimos.- Negou-se provimento ao
aggravo, contra os votos dos Srs. Herminio do
Espirito Santo, João Pedro, Piza e Almeida e
Amorico Lobo.

N. 292.-Amazonas-Relator, o Sr. Balão
de Pereira Franco ; aggravante, o Dr. pro-
curador da Republica, pela Fazenda Na-
cional ; aggravados,A, 13erneaud 3 ComP.-

Deu-se provimento ao aggravo para mandar
que o juiz a quo adinitta a appellação in-
terposta por parte da Fazenda, visto tra-
tar-se de causa que excede sempre a alçada
do juiz inferior, contra o voto do Sr. Amo-
rico Lobo. Impedido o Sr. André Caval-
cante.

N . 293 ~A mazon as -Rei ator,o Sr. Gonçalves
de Carvalho; aggravante,o Dr.procurador da
Republica, pela Fazenda Federal; aggravados,
A. Berneaud & Comp.-A mesma decisão do
de n. 292.

Recurso eleitoral

N. 94-Rio de Janeiro-Relator, o Sr. Ma-
noel Murtinho ; recorrente, João Faria ; re-
corrida, a commissão municipal de Campos-
Tomando-se conhecimento do recurso, con-
tra os votos dos Srs. Lucio de Mendonça,
João Barbalho e Gonçalves de Carvalho, ne-
gou-solhe provimento, contra os votos dos
Srs. Lucio de Mendonça, João Barbal t- o, Her-
minio do Espirito Santo e Piza e Almeida.

. PASSAGENS
Recurso crime

N. 82-Ao Sr. Gonçalves do Carvalho.
Recurso ecetrtordinario

N. 16B-Ao Sr. Macedo Soares.
Homolog tçõis de sentenças

N. I67-Ao Sr. Macedo Soares.

NOTICIÁRIO
Correio - Esta repartição expedira

malas poios seguintes paquetes;
Pelo Conocim, para Maceió e Pernambuco,

recebendo impressos até as 5 horas da manhã,
cartas para o interior até as 5 1/2, ditas com
psrte duplo até as 6.

Pelo Htndel, para Nova York, recebendo
impressos até a 1 hora da tarde, cartas para
o exterior até as 2, objectos para registrar
até as 12 da manhã.

Pelo Asuncion, para o Rio da Prata, Matto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
as 9 horas da manhã, cartas para o interior
até as 91/2, ditas com porte duplo e para o
anterior ata as 10.

- Amanhã: .
Pelo Muquy, para os portos do Espirito

Sinto, recebendo impressos até as 5 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 5 1/2,
ditas com porte duplo até ás 6, objectos para
registrar até as 6 da tarde de hoje.

Pio .Ttormitta, para Nova York , rece-
bendo impressos ato as 12 horas da manhã,
cartas para o exterior até a 1 da tarde, ob-
ject is para registrar até as 11 da-manhã.

Pelo Rei de Pot . t ttg tl, para Bahia, S. Vi-
cente e Lisboa, recebendo impressos até as 12
horas da manhã, cartas para o interior até
as 12 1/2, ditas com porte duplo e para o
exterior até a 1 da tarde, objectos para re-
gistrar até as 11-da manhã,

Pelo T4ante3, para o Rio da Prata, Ma,tto
Grosso e Paraguay, recebendo impressos até
as 7 horas da manhã, cartas para o interior
até 7 1/2, ditas eorn parte duplo e para o ex-
terior até as 8, objectos para registrar até
as 6 da tarde de hoje.

Pelo Ebro, para Santos, Rio daPrata„ Matto
Grosso e • Paraguay , recebendo impressos
até as 9 horas da manhã, cartas para o
interior até as 9 1/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 10, objectos para re-
gistrar até as 6 da tarde de hoje.

Observatorio do Mo do .Ja-
neiro- Resumo meteorologico- Dia 7 de
janeiro de 1899:

Thermometro som abrigo ao meio-dia: onnegreoido
48.0; prateado, 38.3.

Temperatura maxima, 35.3.
Temperatura minium 23.9.
Evaporação em 24 horas, 5.1.

-E no dia 8 de janeiro de 1899:

Horas
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Estado do cdei
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7 m. 750.8 25.7 85 NW 2.9. Encoberto.
10 m. 752.9 25.7 84 NW 1.0. Idem.

1	 t. 753.0 23.7 90 Nullo. Idem.
4 t. 752.7 23.9 91 SS 3.4. Idem.

Thermometro sem abrigo ao meio-dia : ennegrecido,
33 5; prateado, 27.0.

Temperatura maxima, 36.3.
Temperatura minima, 25.15.
Evaporação em 24 horas, 2.3.
Chuva durante o dia, 810/111,0.

dos corpos das guarnições por ordem da auto-
ridade competente, por proposta dos ditos
chefes cx-ei do disposto no art. 50 do regula-
mento approvado pelo decreto n. 476, de 8
de agosto do 1891,e no art. 38 do que baixou
com o decreto n. 1.183, de 27 de dezembro
de 1892;

2°, no caso allirmativo, não havendo nos
corpos da guarnição praças com a necessaria
aptidão para o desempenho das funcções de
que se trata e sendo, portanto, preciso con-
tractar paizanos, conforme preceitúa o para-
grapho unico do segundo dos referidos ar-
tigos, quaes os vencimentos que competem
ao fiel do agente, amanuense, cozinheiro e
servente, uma vez que a ta,balla annexa ao
regulamento a que se refere o citado decreto
II. 1.183 . só estabelece gratificações para
os mencionsdos empregados quando mili-
tares.

Em solução a tal consulta, que acomranha
o officio n. 1.016, de 29 do inez findo, diri-
gido a essa repartição pelo inspector geral
do serviço sanitario do exercito, declare-se a
esta autoridade, para os fins convenientes,
que, salvo o caso de motivo disciplinar ou
de inadiavel exigencia do serviço militar,
não convem que as praças empregadas nas
enfermarias militares o que já tenham adqui-
rido a pratica necessaria, sejam retiradas sem
preceder podido de sua substituição, apresen-
tado pelos chefes das referidas enfermarias;
e bem assim que, á vista eó disposto no ci-
tado paragrapho e nos arts. 5°, 55 o63 do
regulamento approva.do pelo decreto n.1.183,
de 27 do dezembro de 1892, não ha razão para
o segundo quesito, visto que, com excepção
dos de enfermeiros e ajudantes do enfer-
meiros, tolos os togares alli consignados só
podem ser exercidos par praças do exercito e
para as que os exercem estão marcadas gra-
tificações na tabella annexa a este regula-
mento	 . de Medeiros Mtllet.

N. 169-Ao Sr. Amorico Lobo.
Appellaçaso civel

N. 396--Ao Sr. João Barballio. 	 7 01. 750.3 27.8 59 NW 3.3. Encoberto.
N. 307-Ao Sr. Piza e Almeida.	 10 m. 750.9 30.3 54 NW 10.0. Idem.
Levantou-se a sessio ás 2 1/2 horas da	 t.

4	 1.tarde.-0 secretario, Joao Par-cir.!, do Coutto
750.2
749.0

31.5
35.2

52
42

NW 8 3.
NW 2.2

Idem.
Nublado.

Ferraz.
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Ilecebe'doria.,do Estado de Minas Geraes na Capital Federal
Pau ta semanal dos generos de producção, manufactura e creação do Estado de Minas Geraes, não mencionados na tabella A e B,

do regulamento expedido pelo decreta n. 842, de 25 de j111.113 de 195, organisada de conformidade com o art. 9 da lei
n 246, de 20 de setembro de i893, para cobrança dos impostos de exportação

&man t de 8 a 11 de janeiro de 1899
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Aguas gazosas artificiaes 	 1/2k. $300 4 o/0 Moveis de madeiras, novos 	 kilog. $300 4 n/a
Algodão em ramo 	 kilog 1$000 » Ditos usados 	 » $200 »
Amianto 	 » $200 >> Ocos coloridos	 de diversas ma-
Artefactos de ferro não especi- tives.. 	 » $150 >>

ficados 	 » 2$000 » Peneiras finas 	 » 45000 »
Artefactos de couro 	 » 4$000 » Ditas grosas 	  » 2$000 »
Assucar 	 s >> $640 >> Vassouras de materias vegetaes 	 » $500 >>
Azeite 	 • » $ >> Velas de Ora 	 >> 3$000 »
Ba.ihrt nacional 	 • o 1$250 >> Vinagre 	 >> $800 2>

Batatas 	
Biscoutos nacionaes.. 	 	 a

» $300
2$000

>>
»

014-o de amendoim 	 , 	
Dito de indayassú 	

>>
»

1$000
5$000

»
»

Borracha 	 >> 4$000 » Dito de caroços de algodão 	 » $800 »
Cães 	
Caixa de couro para cargueiro
	  Um 20$000 >> Dito de c6co 	

Dito de gergelim.	 	
7,
»

1$500

2$000
»
»

ou broacas 	 Uma 2$000 » Dito de mamono ou ricino impuro » 1$200 0
Caldo pedra 	 kilog. $050 >> Dito idem,idem puro ou expresso. » 1$500 »
Carvão vegetal 	
Cebolas nacionaes 	

»

»
$070
$500

7,
>>

Ovos 	
Paina do seda 	

»
»

$500
4$000

»
»

Cera virgem 	 » '2$000 » Dita do brejo 	 » $400 >>
Clinécs de pilha 	 >5 $200 o Palha de pia° para cigarros... >> 48000 »
Cinza vegetal 	   » $100 » Pedras de amoitar 	 » $200 »
Crystal	 bruto superior 	 >> 4$000 » Pelles curtidas 	   >> 2$200 >>
Doces. 	 » 1$200 » Plantas 	  » $500 >>
Enxadas,	 ferraduras ,	 fouces,

machados 	 >> $800 »
Poaia de l a qualidade 	
Polvilho 	

»
»

20$000
$300

»
>>

Esteiras de tabôt 	 >> S200 » Polvora 	 » 4$000	 »
13'arinha do mandioca 	 2> $440 » Sabão do oleina 	  >> 400	 »
Dita de milho 	   >> $030 » Dito virgem 	 » 400 »
'?erro em barra 	 >> $040 » Saccos novos de algo lão, juta, etc » $600 »
Fructas frescas 	 >> $300 » Sellins 	 Um 50$000 »
Fubá, de milho fino 	 >> $240 » Sementes de algodão 	 kilog. $150 »
Dito idem grosso 	 >> $230 » Dito do amendnin 	 » 1$000 »
Kaol irn 	 » $120 2. Dito de indayassii 	 » $300 »
Linguiça 	  >> $500	 » Dito de gergelim 	 >> $300 >>
M metia. 	
Manganez 	
Manteiga 	
Massas a limenticias 	

	 	 >>
»

»
»

$700,	 »

$040,	 »
3$000	 »

i$500,	 »

Dito de mamona e outros 	
Sola em obras 	
Talhas	 e	 outros artefactos de

barro 	

»
>>

»

$240
4$000

$400

»
>>

»

Mel de abelhas 	  s> $400	 » Tecidos de lã 	 » 6$000 >>
Dito da eanna, ou melado 	 >> $400	 » Dito de linho 	 » 3$000 >>
Arroz com casca 	 >> $300	 » Telhas francezes.	 . 	 » $080 >>
Pito pi lado >> $400 "	 » Ditas communs 	 » $040 >>
Baunilha preparada 	 » 60$000	 » Tijolos 	 » $040
hortaliça 	 » $200	 » Velas de sebo 	   » 2$000 »

I »
— ...

Rio de Janeiro: 7 de Janeiro de 1899.-0 director, Joaquim Libra nVo Gomes Teixeira.

EDITAES E ÂVISOS
Alfandesa do Rio do Janeiro

Pela inspectoria desta Alfandega se faz pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta reparti-
çã3 es volumes abaixo mencionados com
sign,aes de avarias e de falta, devendo seus
do103 ou consignataries -apresentarem-se no
prazo de oito dias, para providenciar a res-
pe to.

Vapor inglez Malte° Bruzzo, proc3dente
de Genova, entrado em 17 de dezembro de
1893.—Manifesto n. 1.163.

Trapiche Rio de Janeiro — ACC: 4 ber-
dalezas, sem numero, com falta.

DA: 1 barril idem, idem.
Darca portugueza Adelina, precedente cio

Porto, entrada em 6 de dezembro de 1898.—
Maaifesto n. 1.108.

Tropiche da Sande —Costa Junior Irmãos:
4 quintos sem numero, com falta..

Idem: 1 decimo idem, idem.
,I?C: 5 quintos idem, idem.
ldem: 1 decimo idem, idem,.

B—Corria—B: 1 quinto idem, idem.
B—Cortia—L: 3 decimos idem, idem.
JJGC: 1 quinto idem, idem.

- ZR: 1 decimo idem, idem.
M: 1 quinto idem, idem.
J. Monteiro Lima: 2 ditos Hem, idem.
Galera Ingleza Cambian Kim, procedente

de Antuerida, entrada em 18 de dezembro
de 1898.—Manifesto n. 1.063.

Trapiche Rio de Janeiro — JRTC: 2 caixas
sem numero, quebradas.

DG: meia barrica, idem, com falta.
Belchior: 6 caixas idem, ideia.
LF: 1 dita idem, idem.
Vieitas: 8 ditas idem, idera.
FAC: 4 ditas idem, idem.
JJA: 10 ditas Fiem, Fiem.
RC: 5 caixas sem numero, com falta.
Emimbra: 5 barris idem, idem. •
Idem: 1 dito idem, idem.
Vapor francez illedoc, procedente de Bor-

Nos, entrado em 28 de dezembro de 1898.—
Manifesto n. 1.196.

Trapiche Carvalhaes— DJP: 2 barris sem
numero, com falta.

Vapor eortuguez Rei de Portugal, entrado
em 31 de dezembro de 1898.—Manifesto
n. 1.209.

Armazem da bagagem—
cesta sem numero, aberta.

FDS: 1 lata idem, idem.
Ann,a. C.: 1 dita idem, idem,
Joaquim Pinto: 1 dita idem, idem.
Vapor allemão Pata gania, procedente de

Hamburgo, entrado em 17 de dezembro de
1898.—Manifesto n. 1 . 162 .

Armazern n. 11—DH: 1 caixa n. 1.030,
ropregada.

Vapor inglez Oropeza, procedente de Liver-
pool, entrado em 21 di dezembro de 1898.—
Manifesto n. 1.177.

Armazem n. 9— FG: 1 caixa n. 172, re-
pregada.

FSC: 1 dita n. 2.595, idem.
Idem: 1 dita n. 2.622, idem.
SAM—C: 1 dita n. 241, idem.
PC—K: 1 dita n. 1.328, avariada.
Idem: 1 dita n. 255, idem.
G—P—G—Q: 1 dita sem numero, idem,
ALFC—P: 1 dita ri. 5.173, idem.
Idem: 1 dita n. 5.172, idem.
FOC—F: 1 dita n. 91, idem.
ESC: 2 ditas na. 2.602 e 2.619, idem.
Idem: 2 ditas ns. 2.066 e 2.633, idem.
Idem: 1 dita n. 2,628, idem,

Sem marca: 1
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SC: 1 dita n. 75, repreemda e avariada.
PC-K: 1 dita n. 1.243, idem.
Idem: I dita n. 1.219, idem.
}Ur: 1 dita n. 5.028, idem.
MMC: 1 dita n. 10, idem.
42:1 dita n. 2.061, idem.
AFNC: 1 dita n. 32, idem.
P-70-L: 1 dita n. 0.956, idem.
Idem: 1 dita n. 6.951, idem.
J-R-C: 1 dita n. 6.159, idem.
AGP-HCHD: 1 dita n. 982, idem.
M-A: 3 berris ns. 1, 2e 3, vagando.
Idem: 3 ditos ds.•4, 5 e 6, idem.
Idem: 2 ditas ns. 7 e 9, idem.
Vapor francez Coloni eprocedente do Havre,

entrado em 27 de dezembro de 1898. - Mani-
festo n. 1.195.

Despacho sobre agua - B. de V : 1 caixa
n. 2.025, repregada.

Armazem n. 12-KFC: 2 ditas n. 495 e 497,
idem.

D-JFC: 1 dita n. 275, idem.
A-C-ERC: 1 dita n. 95, idem.
118: 1 dita n. 1, idem.
CC: 1 dita n. 22, idein.
Idem: 1 dita n. 2.202, idem.
Idem: 2 ditas ns. 16e 10, idem.
Despacho sobre agua-CM: 2 ditas ns. 10 e

8, idem.
-Idem: 2 ditas os. 21 e 14, idem.
Armazem n. 12-FCC: 2 ditas os. 3.359 e

8.360, idem..
Vapor franrez Colonia, proee lente do Ha-

vre, entrado em 27 de dezembro de 1808.-
Manifesto n. 1.195.

Atenazem da estiva - Souza: 1 caixa
n. 2.175, repregada.

Armazem n. 12-51F: I fardo n. 68, roto.
GN 1 caixa n. 1, repregada e avariada.
JCIM: 1 dita n. 1, idem, idem.
ETB: 1 dita n. 1, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 3, idem, idem.
Idem: I dita n. 4, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 5, liem.
DF: 1 dita n. 1.406, repregada.
CGC: 2 ditas ris . 1.191e 1.196, idem.
Armazem da estiva - P131: 2 barricas

ns. 1.951e 1.952, idem.
Despacho sobre agua - AI: 1 caixa sem

numero, idem.
Armazem da estiva-A. Castro Comp.:

2 ditas idem, Idem.
JACC: 2 ditas idem, idem.
Despacho sobre agua-AAC: 1 dita n. 73,

idem.
Idem: 1 dita n. 78, idem.
MTL: 1 dita sem numero, idem.
Vapor frencez Medoc, procedente de Bor-

déos, entrado em 27 de dezembro de 1893 -
Manifestou. 1.196.

Armazem n. 3-AQ-C: 10 caixas sem nu-
mero, avariadas.

BGC: 2 ditas idem, idem.
ESC: 1 dita n. 4.014, repregadae
Despacho sobre a gna-W-Macedo-W-

Rio: 7 ditas idem, idem.
TP111: 4 ditas idem, idem.
M: 1 dita idem, idem.
MMC: 1 dita idem, idem.
SNC-R: I dita idem, idem.
Vapor francez Medo, procedente de Bor-

dem, entrado em 27 de dezembro de 1898.-
Manifesto n. 1.19G.

Despacho sobre agua - CAO-Adrianoi 8
caixas, sem numero, repregadas.

Armazena n. 3 -e AO	 : 1 dita idem,
idem.

Vapor inglez Oropeza, procelente de Lieer-
poio], entrado em 21 de dezembro de 1898.-
Manifesto n. 1.177.

Armazemn. 9-H-SML: 1 caixa n. 6.297,
repregada.

Idem: 1 dita n. 6.270, idem.
Nem: 1 dita n. 6.275, idem.

Idem: 1 dita n. 6.487, idem.
Idem: I dita n. 6.339, idem.
Idem: 1 dita n. 6.352. idem.
FSC-DV: 1 dita n. 318, idem:
MR: 1 dita n. 248, idem. 	 -
APC: 1 dita n. 7.841, idem.
Idem: 1 dita n. 7.842, ide:n.
L- 65 -F-C: 1 dita n. 89, Hem.
PC-Z: 1 dita ri. 1.021, idem.
E-R-0: 1 dita n. 857, idem.
AP-C: 1 barrica n. 1.036, idem.
Vapor inglez Magdalena, procedente de

Sou thampton, entrado em 26 de dezembro
de 1888.-Manifesto n. 1.189.

Armazem n. 14 - B-B: 1 caixa n. 165,
repregada.

Idem: 1 dita n. 160, idem.
Idem: 1 dita n. 221, idem.
C. Colombo: I dita n. 715, idem.
Idem: 1 dita n. 746, idem.
FelL: 1 dita n. 2.06, idem.
liem: 1 dita n. 2.035, idem.
H: 1 dita n. 0.039, idem.
Vapor inglee Mitgdaleni, procedente de

Southempton, entrado em 26 de dezembro
dn 1893.- Manifesto n. 1.189.

Armazemn. 14 - JLF0 : 1 caixa n. 7.172:
rep regada.

Idem : 1 dita n. 7.173, ide:n.
Idem : 1 dita n. 7.174, idem.
Ilem : 1 dita n. 7.171, idem.
OPC : 1 dita n. 7.243, idem.
TC : 1 dita n. 393, idem.
Vapor inglez Bielt,, procedente de Liver-

noa!, entrado em 28 de dezembro de 1898.-
Manifesto n. 1.198.

Armazem n. 1 - E-SP : 1 fardo n. 2.336,
avariado.

idem : ditou. 2.338, idem.
PC-S : 1 cai xa, n. 1.619, idem.
AM : 1 dita n. 101, rearegada.
IIQ :1 dita n. 6.711, liem.
G-J I dita n. 33, idem.
SM-R : 1 dita n. 1.011, idem.
EOC : 1 dita n. 1, idem.
OABC : I dita n. 7e3, idem.
PS-C : 1 dita n. 1.821, idem.
IISC : 1 dita n 2, idem.
PC-M : 1 dita n. 4 808, idem.
OABC : 1 dita n. 4.156, avariada.
SMC: 1 dita n. 1.073, idem.
PC-M : 1 dita n. 4.805.
I lem : 1 dita n. 4.806, idem
PSN-HCC : I dita n. 320, idem.
Vapor alteia° Parag7tassit, procedente de

lIainbur eo, entrado em 31 de dezembro do
1898. -2-Manifesto n. 1.203.

Arrimem n. O -FHA : 1 caixa n. 1, re-
pregada.

Vapor belga Hevelias, procedente el -3 Nova
York, entra lo em 26 de dezembro de 1898,-
Manifesto n. 1.188.

Armazem n. 15 - K.FC: 1 caixa n. 54,
rapregada.

MMRC: 1 dita n. 15, idem,
CJB-W: 1 dita sem numero, idem.
JM: 1 dita mi. O, Hem.
CP: 1 dita n. 8, idem.
Idem: 1 dita n. 9, idem.
Luiz Hernareye: 1 dita som numero, ava-

riade.
Vapor inglez Antonina, procedente de Li-

verpool, entrado em 28 de dezembro de 1893.
-Manifesto ne 1.194.

Armazem n. 16 - ES-26 : 1 caixa sem
numero, repregada e avariada.

PS-36-C: .1 dita idem, avariada.
Vapor italiano Matteo Bruzzo, procedente

de Genova, entrado em 17 de dezemb.ro
1898.-Manifesto n. 1.163.

Armazene n. 8	 1 caixa sena nu-
mero, ffipregada,

IISC: 4 ditas idem, idem.
B/F: 1 dita n. 9.963, idem.
Vapor inglez ffogarth, procedente do Li-

verpool, entrado em 19 de dezembro do 1898.
-Manifesto n. 1.170.

Armazem n. 1 - II: 1 caixa n. 6.612, ro-
pregada e avariada.

JPC: I dita n. 8.197, avarida.
SIM: 1 dita a. 313, idem.
CN-L: 1 dita S3m numero, repre,gada.
Rogers: 1 dita n. 23, idem.
Vapor francez Portugal, procedente de

Bordéos, entrado em 19 de dezembro de 1898.
-Manifesto n. 1.171.

Despacho sobre agua - AAC: 2 caixas
ns. 3.736 e 3.699, repregadas.

L de R: 1 dita n. 1.635. idem.
Vapor italiano Citta de Genova, procedente

de Genova, entrado em 31 de dezembro de
1898.-Manifeston. 1.211.

Armazem das amostras - A. Cresta 84:
Comp.: 1 caixa sem numero, repregada.

Armazem da bagagem - AV: 2 ditas,
idem, abertas.

Alfanclega do Rio de Janeiro, 5 de janeiro
de 1899. - Pelo inspector, Francisco Manotl
Fernandes, ajudante.

Dia 7

Vapor allemilo Ria, procedente de Ham-
burgo, entrado em 28 de dezembro de 1898.
-Manifesto n. 1.201.

Aimazem n. 11-LFC: 1 caixa n. 277, re-
pregada.

AJCN: 1 dita n. 1.280, idem.
L-F-65-C: 1 dita n. 1.092, idem,
Cosmopolitana: 1 dita n. 2.939, idem.
AGC: 1 dita n. 2.368, idem.
MI: 1 dita n. 289, idem.
A-A-C: 1 dita u. 4 . 116, idem.
ACC: I dita n. I.3e9, idem.
A-J-21-WW: 1 dita n. 11.792, idem.
SEI: 1 dita n. 81.828, avariada.
LM: 1 dita n. 135, repregaila.
idem: 1 dita n. 137, idem.
Idem: 1 dita n. 133, idem.
GMJ: 1 dita n. 1.207, idem,
RJ: 1 dita n 6.98, idem,
Despacho sobre agua-Rit: 1 dita n. 6.045,

idem.
Idem: 1 dita n. 6.049, ideai.
Amuem n. 11 - AGAC: 1 dita n. 1.595,

idem.
GIAF: 1 dita n. 2.246, idem.
OPC: 1 dita n. 2.633, avariada.
Idem: 1 dita n. 2.629, idem.
Vapor inglez Ifogarth, procedente de Li-

verpool, entrado em 19 de dezembro de 1898.
-Manifesto n. 1.170.

Atenazem n. 1-581: 1 engradado n. 8.174,
quebrado.

DCC: I caixa n. repregadae
F--C-&-C: 1 dita n. 5.442, idem.
OABC: 1 dita n. 686, idem.
CO3: 1 dita n. 100, idem.
R-HV: 1 amarrado n. 405/6, roto.

• Vapor francez Medoc, procedente de Bor-
déos. entrado cru 27 de dezembro de 1893.-
Manifesto n. 1.193,

Despac'io sabre agua - CAC - Adriano:
O caiX s sem numero, repregadas.

SNC-R: 8 ditas idem, idem.
MMC: 3 ditas idem, idem.
Macedo-\V-Itio: 3 ditas idem, idem.
M: 1 dita idem, idem.
ZRO: 1 dita idem, idem.
Armazem n. 3 - Lit: 1 dita idem, idem.
AGL-0: 1 (fita idem, idem.
N: 1 dita idena, idem.
CGC: 1 dita n. 1.405, idem.
CAC: 1 dita sem numero, idem.
GB: 1 dita n. 939, avariada.
Idem: 1 dlta, n. 990, idem,
FFC-Mo Bahia: 1 barril sem numero, va-

sande.
Vapor franeez Corsica, procedente do Ha-

vre, entrado em 20 de dezembro de 1898.-
Manifesto o. 1.178.
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Armazem n. 10-SCM-HG: 1 caixa n.205,
avariada.

Armazoin da estiva - Fel: 3 barris na. 4,
5 e 6, quebrados.

AAC: 1 caixa n. 3.418, repregada.
DT-R: 2 ditas ns. 515 e 333, idem.
Armazem da Estiva - D-NFC : 1 caixa

n. 105, repregada •
Despacho sobro agua- C - A - C : 1 dila

ri. 1, idem.
Idem : 1 dita n. 2, idem.
A :1 dita n. 1.618, idem.
DT-R : 1 dita n. 345, idem.
C-A-C : 1 dita n. 1.057, idem.
ADC-A a C : 1 dita n. 44, idem.
Vapor iugiez Biel t, procedente do Liver-

pool, entrado em 28 do dezembro de 1898. -
Manifesto n 1.198.

Armazem n. 1 - CF: 1 caixa n. 191, ava-
riada.	 •

G-J : 1 dita n. 14, idem.
Idem: 1 dita n. 15, idem.
JLFC : 1 dita n. 4.563, idem.
'IHS : 1 dita n. 4.040, idem,
Idem : 1 dita n. 4.033, idem.
SC-RJ : 1 dita n. 1.808, idem.
TA-FSC-CL : dita n. 743, idem.
Idem : 1 dita n. 741, idem.
RDW : 1 dita n. 5.397, repregada.
TS-B : 1 lata n. 1, vasando.

: 1 fardo n. 12, roto.
[dom : 1 dito n. 4, avariado.
3-SP : 1 dito n. 2.365, idem.

: 1 caixa n. 16, idem.
Vapor inglez Oropeza, procedente de Li-

Tel:Tool, entrado em 21 de dezembro de 1898.
-Manifesto n. 1.177.

Armazena n. 9 - CVR : 1 caixa n. 4.872,
repregada.

ESC: 1 dita ri. 2.580, repregada e ava-
riada.

RPC: 1 caixa n. 1, repreg ida e avariada.
Icem: 1 dita n. 2, idem, idem.
Idem: 1 dita n. 5, idem, idem.
I lem: 1 dita n. 4, idem, idem.
II: 2 ditas ns. e.770 e 5.766, idem.
Idem: 2 ditas ns. 5.775 e 5.760, idem.
Idem: 2 ditas ns. 5.833 e 5.800, idem.
Idem: 2 ditas na, 5.798 e 5.832, Mem.
Idem: 2 ditas ris. 5.826 e 5.830, idem.
Idem: 1 dita n. 5.827, idem.
OPC: 2 ditas na. 2.632 e2.660, idem.
Idem: 2 ditas na. 2.683 e 7.186, idem.
',km: 1 dita ri. 7.199, idem.
Passos: 1 dita n. 2.571, idem.
J-C-R: 1 dita n. 6.162, idem.
SM-R: 1 dita n. 893, idem.
LB-B: 1 dita n. 743, ilem.
P•-Z: 1 dita ri. 1.019, idem,
HR: 1 dita n. 602, idem.
Idem: 1 dita n. 581, idem.
Idem: 1 dita ri, 805, idem.
ESC: 1 dita ri. 6,395, idem.
M-P-78-C: 1 dita n. 1.828, idem.
Vapor inglez Vergil, procedeute de Liver-

pool, entrado em 29 de dezembro de 1898.-
Manifesto ri. 1.203.

Armazem n. 9-11: 16 caixas sem numero,
epregadas.
riem: 2 ditas idem, repregadas e exa-

ladas.
Vapor inglez Hevelius, procedente de Nova

'ork, entrado em 20 de dezembro de 1898.-
anifesto n. 1.188.
Armazem n. 15-CWB : 2 caixas na. 9 e O,

varito: as.
Idem : 14 ditas sem numero, idem.
Cysne : 2 ditas na. 56, 53 e 65, idem.
Idern : 2 ditas ris. 67, 55 e 62, idem.
Idem : 1 ditan. 60, idem.
CVB : 2 ditas na. 1 e 2, idem.
CVB-C : 2 ditas na. 2 e 3, idem.
CVB-D : dita sem numero, idem.
CMC : G ditas idem, idem.
FTB :3 barricas ns. 13, 14 e 15, idem.
Idem 2 ditas ns. 310 e 311, idern.

FTB-A : 2 ditas na. 12 e 16, idem.
FTR : 1 engradado n. 6.
Idem : 2 caixas ris. 5, 7e 20, idem.
Fiem: 2 ditas na. 21 e 22, idem.
Idem : 3 barricas sem numero, idem.
FBS : 4 amarrados ris. 1, 3, 5 e 7, idem.
Idem : 4 ditos os. 9, 12, 15 e 17, idem.
Idem : 3 caixas ns. 20, 21 e22, idem.
FGC : dita n. I, idem.
GSC : 2 ditas ns. 206 e 207, idem.
GC : 2 amarrados ns. 471 e 472, idem.
'IMF : 4 barricas ris. 1, 2, 3 e 5, idem.
Idem : 3 ditas na. 9, 12e 14. idem.
II: 4 ditas na. 1, 3, 4 e 5, idem.
Idem : 3 engradados na- 4.270/71 e 4.276,

idem.
Vapor belga Hevelius procedente de Nova

York, entrado em 26 de dezembro de 1898.-
Manifesto n. 1.188.

Arrnazem n. 15-IISC: 25 barris sem nu-
mero, avariados.

TM: 15 engradados idem, idem.
Idem: 4 caixas na. 1, 34, 35 e 37, idem.
TB: 1 barrica n. 12, idem.
KFC: 3 ditas na. 37, 44 e 1:6, idem.
Idem: 3 ditas na. 47, 50 e 42, idem.
Idem: 1 dita ri. 57, idem.
Luiz Hermany : 3 caixas na. 1.800/1 e

1:804, idem.
Leuzinger Irmãos: 6 ditas na. I/6, idem.
LIC: 2 ditas na. 4.260 e 4.262, idem.
Idem: 1 dita n. 4.261, idem.
Bargui: 2 ditas ris. 287 e 289, idem.
MMRC: 2 amarrados na. 17 e 18, idem.
Idem: 4 caixas ns. 8, 9, 11 e 4, idem.
MTMMC: 3 ditas ris. 38,14 e31, idem.
Idem: 3 ditas na. 42, 39 e 33, idem.
Idem: 2 ditas ns. 50 e 41, idem.
MC: 2 ditas na. 2e 4, idem.
PMC: 3 ditas ns. 5.063 e 5.056, idem.
Idem: 1 dita n. 6.038, idem.
PS: 14 ditas sem numero, idem.
R: 5 ditas os. 1/5, idem.
Idem: 1 engradaeo n. 6, Hem.
Idem: 2 amarrados na. 4 e 5, idem.
PS: 1 engradado ri. 6.162, idem.
L-S: 2 caixas na. 1.385 e 1.386, idem
Vapor belga Hevelius, procedente de Nova-

York, entrado em 26 de dezembro de 1898-
Manifesto n. 1.188.

Armazem ri. 15-SG : 4 caixas :ns. 5, 4,
10 e7, avariadas.

Idem : 3 ditas ris. 8, 11 e 9, idem.
B-M-EEBVI : 2 ditas ris. I e2, idem.
PAC : 3 ditas na. 2, 3o 5, idem.
S-A : 1 fardo n. 4 759, idem.
Ideia : 1 dito n. 4.758, idem.
C&C : 1 engradado n. 8, idem.
AFC : 1 caixa ri. 5, idem.
IRC : 3 ditas na. 74, 77 e 79, idem.
Idem : 2 barricas ris. 5 e 6, idem.
SA : 2 caixas ns 5.071 e 5070, idem.
Idem : 2 ditas ris. 5.075 e 5.067, idem.
E-0-C : 2 ditas ris. 381 a 385, idem.
ST : 2 ditas na. 279 a 284, idem.
Idem : 1 dita n. 281, idem.
Idem : 1 barrica n. 285, idem.
Ck : 90 saccos sem numero, i :em.
Idem : 1 dito, idem, idem.
W : 2 caixas na. 7.817 a 7.819, idem.
Idem :2 ditas na. 7.850 e 7.846, idem.
Idem : 2 ditas na. 7.827 a 7.841, ideai.
Idem :2 ditas na. 7.836 a 7.815, idern.
Idem: 2 ditas na. 7.866 e7,861, idem.
Idem : 2 ditas na. 7.862 -e 7.872, idem.
Idem 1 dita n. 7,810 e 7,870, idem.
Idem : 1 dita ia. 7.869, idem.
Vapor belga Hevtlius, procedente de Nova

Yoik, entrado em 26 de dezembro de 1893.
Manifesto n. 1.188:

Armazem n. 15-CPC: 4 caixas na. 4, 5, 8
e 9, avariadas.

JLFC: 2 ditas ns. 7.135 e 7.127, idem.
Idem: 2 ditas na. 7.137 e 7.125, idem.
Idem: 1 dita n. 7.121, idem.
VVC: 1 dita n. 6, idem.
Idem: 1 dita n. 8. idem.
WBC: 1 dita n. 30, idem.
Vapor inglez Orellana, procedente de Li-

verpool, entrado em 8 de dezembro de 1898.
Manifesto n. 1.131:

Armazem ri. 15-CF: 5 caixas sem numero,
avariadas.

MC: 11 ditas idem, idem.
CFC: 5 amarrados idem, idem.
Vapor inglez lberia, procedente de Valpa-

raizo, entrado em 20 de dezembro de 1898.
Manifesto n. 1.031:

Armazem n. 15-C: 2 caixas na. 935 e 933,
avariadas.

Idem: 2 ditas ris. 931 e 937, idem.
PC-L: 1 dita ri. 910, idem.
LC-F: 1 dita n. 3.001, idem.
Idem: 1 dita n. 2.987, idem.
BP: 1 dita n. 37, idem.
MC-MCH: 1 dita ri. 2.071, idem.
Piem: 1 dita n. 2.076, idem.
Vapor belga Olbers. Manifesto n. 434:
Armazem ri. 1-M. M. King, 1 caixa ri. 7,

avariada.
Vapor allemão Marxburg . Manifesto nu-

mero 1.110:
Armazem ri. 1 - 13argui - V: 2 caixas

na. 407 e409, avariadas.
Idem: 2 ditas ns. 410e 411, idem.
Idem: 3 ditas ris. 400, 405 e 406 idem.
FDC: 1 dita ri. 47, idem.
TPS: 1 dita ri. 1.168, idem.
S-122-S: 1 dita n. 8.156, idem.
Vapor inglez Cervantes. Manifesto n. 1.161:
Armazem ri. 1-PC-K: 1 fardo n. 1.260,

avariado.
HC: 1 caixa n. 3, idem.
FSC: 1 dita ri. 207, idem.
CAC: 1 dita n. 209, idem.
JDC: 1 dita ri. 8.768, idem.
BGS: 1 dita n. 2.932, idem.
BSC-R: 1 dita n. 1.930, idem.
BR-92: 1 dita n. 2, idem.
X: 1 dita n. 98, idem.
SC-RJ: 1 dita ri. 1.801, idem.
W: 1 fardo n. 570, idem.
JHL-R: 1 dito ri. 74, idem.
Vapor inglez TIogarth. Manifesto ri. 1.170:
Armazem n. 1 - SIM: 3 fardos na. 256,

261 e 262, avariados.
Idem:2 ditos ns. 270 e 292, idem.
Idem: 2 dites na. 254 e 287, idem.
Piem: 2 ditos na. 304 e 313, idem.
dom: 2 ditos na. 317 e 319, idem.
Idem: 2 ditos na. 326 e 331, idem.
R-NSC-RJ: 1 dito n. 4.519, idem.
HW: 1 dito n. 357, idem.
FG: 10 barricas na. 1/10, idem.
Vapor inglez Hogarth-Manifesto n.
Armazem ri. 1-CO: 1 barrica n. 74, ava-

,
-RJ : 2 caixas ris. 76 e 84; idem.

: 1 dita ri. 44, idem.

r i ajed-sacR.

G-663-G : 17 ditas sena numero, idem.
JHL-R : 1 fardo n. 80, idem.
BSC : 1 caixa n. 1.938, idem.
Idem : 1 dita n. 1.939, idem.
M-G : 1 dita n. 2209,  idem.
P-C-Z : 2 ditas ris. 963 e 969, idem.
Idem : 1 dita n. 948, idem.
COS : 1 dita n. 103, idem.
O-A-B-R : 1 dita ri. 29, idem.
CESJ : 1 dita n. 32, idem.
LC-E : 2 ditas ris. 2.990 e 3.112, idem.
SM-11B : 1 dita n. 211, idem.
SC-R : 1 dita ri. 4.156, idem.
OARC : 1 dita ri. 4.130, idem.
PCH :1 dita n. 7..205, idem.
Idem : 1 dita ri. 7.209, idem.
blein : 1 dita n. 7.224, idem.
1W : 1 dita n. 5.017, idem.
PBI : 1 dita ri. 46, idem.
PM-J : 1 dita 8.941, idem.
130RA. : 1 dita n. 11, idem.
581 : 1 dita na 8.118, idem,
Fiem: 1 dita n. 8.160 A, idem.
RSSC: 1 dita, n. 111, idem.
PC-M: 1 dita, n. 4766, idem.
II-W: 1 dita, o. 425, idem.
PC-M: 1 dita, n. 4769, idem.
Idem : 1 dita, ri. 4780, idem.
M-G : 1 dita, ri. 2136, idem.
Fer : 5 ditas, sem numero, ideia.
Vapor inglez Biela. Manifesto ri. 1198....
Arniazem n. I-CBC: 1 caixa, ri. 422, ava-

riada.
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CPC: 1 dita, n. 1849, idem.
DC,C: 1 dita, n. 104, idem.
P—PI—B: 1 dita, it. 531, idem,
Idem: 1 dita, n. 3, idem.
Vapor inglez Cere tntes. Manifesto n. 1161.
Armazem n. 1—LD: O caixas, sem nu-

mero, avariadas.
Barca poztugueza Adelina. Manifesto

n. 1127.
Armazem n.1—CorOaDuque de Bragança—

Macedo : 1 caixa, sem numero, avariada.
Idem : 1 data, idem, idem.
Collares : 2 ditas, idem, idem.
Idem : 1 dita, idem, idem.
Vapor inglez M d dem, procedente de

Southampton e entrado em 26 de dezernbo
de 1898. Manifesto n. 1189.

Armazem n. 14—BC--P: 1 caixa, n. 5046,
avariada.

EMC : 1 dita, n. 250, repregada.
MCC : 1 dita, n. 8271. idem.
JACC—L : 1 dita, n. 350, idem.
A—W—L : 1 dita, n. 51, idem.
Vapor francez Colonia, procedente do Ilavre,

entrado em 27 de dezembro de 1898. Mani-
festo n. 1.195.

Armazena n. 12—MGC : 1 caixa n. 261, re-
pregada.

ALC : 1 dita n. 1.975, idem.
Vapor franeez Corsici, procedente do Havre.

entrado em 20 de dezemb.m de 1898. Mani-
feato u. 1.178.

Armazem da Estiva—CG : 2 barris, sem
numero, -vasios.

GLA : 1 dito, idem.
MTC : 1 dito, idem.
Rio de Janeiro : 1 dito, idem.
Vapor belga 1:revel6as, procedente de Nova

York, entrado em 26 de dezembro de 1898.
Manifesto n. 1.188:

Armanm n. 15—DDS :•1 caixa, sem nu-
mero, avariada.

EOC : 1 dita n. 382„ repregada.
Vapor francez Cotania, procedente do Ha-

vre, entrado era 27 de dezembro de 1893.
Manifesto n. 1.195.

Armazetn da Estiva—G : 2 barris, sem nu-
mero, vasios.

Armazem n. 2—JR—CC : 1 caixa n. 1.570,
repregada.

Des pacho sobre agua—MIC: 2 ditas ns. 10
e 23, idem.

Idem : 2 ditas ns. 2 e 137, Mem.
VB : 1 dita n. 165.598, idem.
X : 1 dita n. 849, idem.
FAMC : 1 dita n. 8.233, idem.
Idem.
Armazem n. 12—J. O de M: 1 dita n. 9.862,

idem.
C : 1 dita n. 201, idem.
AVO: 1 dita n. 2.654, idem.
Vapor francez procedente de Bor-

déus, entrado em 27 de dezembro de 1898.
Manifesto n. 1.196.

Despacho sobre agua—JJGC—P : 50 caixas
sem numero, repregadas e avariadas.

Idem : 2 ditas, idem.
Idem : 61 ditas, idem.
Armazem n. 3—CS: 1 caixa, sem numero,

avariada.
JARC: 2 ditas, iclem, idem.
F A Parago: 2 ditas, idem, repregadas.
J A Borges: 1 dita, idem, idem.
Vapor inglez Oravia, procedente de Valpa"

ra izo, entrado em 3 de janeiro de 1899. Mani*
testo n. 5.

Armazem da Bagagem — Jos5 Ferreira
Bahia: 1 mala, sem numero, aberta.

Vapor inglez Hog crth, procedente de Liver-
pool, entrado em 19 de dezembro de 1898. Ma-
nifesto n. 1.170.

• Armazem n. 1—MDCC: 1 caixa n. 2, re-
pregada.

E—X: 1 dita n. 5.629, jdam..
Vapor francez Medoc, procedente de Bor-

deaux, entrado em 27 de dezembro de 1898.
Manifesto n. 1.196.

Trapiche da Ordem—FVA: 5 quintos, sem
numero, com falta,

ASA: 13 ditos, idem, idem.
TC: 2 ditos, idem, idem.
MV: 8 ditos, idem, idem.
ACG: 2 ditos, idem, idem.
Ca.millo Mourão: 1 dito, i tom, idem.
CS: 1 dito, idem, idem.
Sem marca: 1 dito, idem, idem.
NR: 1 dito, idem, idem.
ASV: 2 ditos; idem, idem.
AC: 1 dito, idem, idem.
ACR: I vigesimo, 11cm, ideai.
LJC: 14 decimos, idem, idem.
T C: 1 dito; idem, idem.
Vapor allemão Rio, procedente de Hambur-

go, entrado em 28 de dezembro de 1898. Ma-
nifesto n. 1.201.

Trapiche Federal—SO: G barricas, sem nu-
mero, repregadas.

Vapor allemão Rio, procedente de Ham-
burgo, entrado em 28 de dezembro de 1893.
—Manifesto n. 1.201.

Trapiche Federal — RTC—AHS: 4 saccos,
CID numero. com falta.

A—R: 1 caixa, idem, idem.
Idem: 20 ditas, idem, avariadas.
Idem—NT: 1 dita, idem, com falta.
Idem—N: 1 dita, idem, idem.
CS: 1 dita. idem, idem.
ldem: 50 ditas, idem, avariadas.
Idem—K: 30 ditas, idem, idem.
PSC: 3 ditas, idem. ropregadas.
MO: I barrica n. 2.029, idem.
M—RT: 2 ditas as- 2 e 3, idem.
Dom Cesar: 5 caixas, sem numero, idem.
Idem: 5 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idetn.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, icem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 2 ditas, idem, idem.
Idem: 1 dita, idem, idem.
LC: 1 dita, idem, idem.
Vapor inglez Vergil, procedente de Glas•

gow, entrado era 26 de dezembro de 1893.
—Manifesto n. 1.203.

Trapiche da Sande — CÃO: 5 canos, sem
numero, quebrados.

Idem: 4 ditos, idem, idem.
Alfandega do Rio de Janeiro, 7 do janeiro

de 8 99. —O inspector, J. F. de Paula e
Silva.

Capitania do !Porto
EDITAL

De ordem do . Sr. contra-almirante capitão
do porte, e em virtude de •comenunicaeão do
Sr. Dr. inspector geral de Sande Publica, faço
publico aos Srs. commandantes o mestres de
navios; que frequentam este porto e aos
nacionaes, que lhes fica prohibido desde o
dia 9 do corrente, em diante, e emquanto
durar a estação calmosa, atracarem ás docas
tra piches e pontes situados no littoral urbano,
devendo os mesmos ficarem fundeados a 300
metros, no minimo, ao largo, assim corno
fica expressamente prohibido, dur ,nte o
mesmo lapso de tempo, o commercio dos
botes denominados abreus».

Secretaria da Capitania do Porto. Wo de
Janeiro, 7 de janeiro de 1899.— O ajudante,
Polyeary Barros.	 (.

Minimterio da 'Marinha
ESCOLA. DE MACIIINISTAS NAVAES

Pe ordem do Sr. capitãe de mar e guerra
engenheiro naval de 1 8 clase, director, faço
publico que está aberta a concurrencia d ma-
tricula., que será encerrada em 20 de janeiro
proxime futuro.

Para ser admitticlo á matricula, o pae, tu-
tor ou correspondente do candidato deve di-
rigir um requerimento ao director, pro-
vando:

1°, ser cidadão brazileiro;
2°, ter sido vaccivado;
3°, não ter defeitos pliysicos e possuir

sande e robustez neeessaria a vida do mar;
40, ter a idade comprehendida entre 14 o

18 annos;
5°, mostrar-se habilitado nas seguintes ma-.

terias: partuguez, arithmetica, quatro opera-
ções sobre numeres inteiros, fracções 'ardina-
rias, d.ecimaes, noções de geographia e his-
toria do Brazil.

Esta habilitação será, comprovada por
exames prestados:

1 0, na propria Escola de Machinistas Na-
vaca;

2°, na Instrucção Publica da Capital Fe-
deral;

3°, nos estabelecimentos de instrucç'ão
superior da Republica;

4°, nas Delegacias de instrucção publica
dos Estados;

5°, perante commissão de ires examina-
dores nomeados pelos governadores dos Es-
tados em que não houver directoria de
instrucção publica.

se wetaria da Escola de Machinistas Nivaes
da Capitel Federal, I de dezembro de 1898.
—O secretario, I. de Araujo e Silva. 	 • (•

Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal

FORNECIMENTO DE DORMENTES

De ordem do Sr. Dr. inspector geral faça
publico que recebem-se propostas no dia 12
do corrente, ao meio-dia, nesta repartição,
á praça da Republica n. 103, para o forneci-
mento, durante o exercicio de 1899, de dor-
m mtes de madeira de lei, das qualidades e
Rima empregadas na Estrada do Ferro
Central do Brazil (bitola estreita).

As dimensões devem ser: Pe,80 de compri-
mento, 0°1 ,18 de largura o 001 ,014 do espes-
sura.

Os dormentes deverão ser entregres nas
pontes da Penha, do NU ou em qualquer
ponto da Estrada de Ferro do Rio do Ouro.

As propostas deverão declarar as quali-
dades das madeiras, 03 logares da entrega, as
quantidades que poderão fornecer por mez e
o preço par dezena de dormentes.

Os proponentes farão um deposito prévio
de 100$ nesta repartição, para garantia da
assignatura, do contracto, ficando entendido
que perderão . o direito a essa quantia
aquelles que forem preferidos o recusarem-se
assignar o respectivo contracto.

Os proponentes, cujas propostas forem
acceitas, farão um deposito no Thesouro Na-
.cional da quantia de 2:400$, correspondente
a 10 °A,da importancia total do fornecimento
de cerca de 10.000 dormentes, destinado a
garantir a fiel execução do mesmo contracto.

As propostas, selladae e documentadas, com
o recibo da caução pr,via, serão entregues
nesta inspecção até o dia e hora fixados,
sendo abertas na presença dos concurreates,
deixaw`o tio ser acceitas as que forem apre-
sentadas posteriormente.

S( cretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Cipital Federal, em 4 de janeiro
de 1899. — F. J. da Fonseca Braga, secre-
tario.	 (,
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E. do P. Central do Brazil
CONCIMRENCIA PARA FORNECIMENTO DE 1.200

METROS CUBICOS DE MADEIRA DE LEI DU-
RANTE O ANNO DE 1899.
De ordem da directoria se faz publico que

ás 12 horas do dia 10 de janeiro proximo fu-
turo te receberão na i n tendei teia desta estrada,
na Gainbtia, propostas 'para o fornecimento
durante o anno de 1899 da, seguinte madeira
de lei:

Peroba em toros ou falcas de 5 metros • de
compahnento no minimo, com a esquadria de
300 n'/ lu x 500 mila no minirno e 1,00'>< 1,001a
no maximo, devendo ser fornecida em peças
de 13 met4as para cima, um quinto do pe-
dido-600tetros cubicos.

Vinhaticj em toros ou fa.lcas de 3 metros
no minim comprimento e nas mesmas esqua-
drias da peroba-300 metros cubicos.

Cedro em toros ou falcas de 3 metros no
.minimo comprimento com a esquadria de
100 1 /s1 x 300 "irn no minirno, devendo um
aerço do fornecimento ter a esquadria maxi-
ma de 600 mim X300 mPu-200 metros cubicos.

Jequitibk rosa ou branco de 4,80m a 6,00m
de comprimento com a esquadria Ininima de
om/m x 80 m im ,e, 1,03m x 1,00m maximo„
.-100 metros cutSicos.

Os pedidos dessas madeiras serão feitos em
c uantidade que a.proaver á estrada, não
sendo, porém, o contractante obrigado a for-
necer mais de 300 metros cubica por tri-
mestre, em partes proporá° aaes a contar da
data em mie lhe forem entregues os pedidos.

Nos pedidos se especificará, dos 1.200 me-
tros cubicos , a porção mais ou menos
que o contraetante tiver de mandar de
cada espade, sen , lo elle obrigado em cada
fornecimen to a dar pelo me os uni quinto em
poças de peroba de 13 metros de compeiruento
para cima.	 s

Feito o pedido e não tendo o contractante
fornecido na razão de 300 metros eubicos por
trimestre, tera a estrada o direito de
comprar onde lhe aprouver a madeira que
faltar para completar essa quantidade, pa-
gando o contraetante a multa do 30 °/0
sobre o preço estipula d o no contracto.
, A madeira será entregue nas officinas do
Engenho de Dentro, onde suão medidas por
eagenheiro da locomoção e rejeitada aquella
que não estiver nas condições do contracto.

os pagamentos serão fetos de accordo com
as saenosições geraes dos contractos de mate-
reses 'de consumo da estrada.

As madeiaas devem ser bara falquejadas,
rectas, livres de brocas e outros defeitos.

As propostas eseriptas com tinta preta
sem razuras ou oraend O serão entregues
fechadas no dia e hora acima Indieados, de-
vidamente, saltadas, datadas e assignadas
com indicação das residencias.

Encerrada a concurrencia, não serão rece-
bidas outras nem retiradas quaesquer das
propostas recebida 9.

Deverá ser feito previamente pelo propo-
nente na Thesouraria da Estrada um depo-
sito de 2:000$ para garantir a assignatura do
contracto, e o recibo desse deposito será exo
hibido no acto da apresentação da proposta -

O proponente acceito deverá assignar n
respectivo contracto dentro de oito dias aca-
tadas da data da communicação que lhe
for dirigida; caso. porém, não o faça serão
consideradas prejudica,daa a proposta e a
caução acima referida, que reverterá para o
cofre da. estrada.

A mesma caução poderá servir rara ga-
ranir a execução do entrado.

Secretaria da Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, 20 de dozembro de
189E .-0 secretario, Manoel Fernandes Fi-
gueira. •	 e

--
REDUCÇÃO NO FRETE DOS PHOSPHOROS,

KERASENE E VINHO
De ordem da directoria desta estrada se faz

pubUco que, pelo Ministerio da 'Austral.
Viação e Obras Publicas, f ii riparovada e
entrará em vigor no dia 10 do corrente a se-
guinte alteração, proposta pela ,x4esma dire-

ctoria, na classificação dokerosene,phosphoros
e vinho, para o fim de reduzir os respettivos
fretes:	 •

O kerozene passará da 21 classe (Ia tarifa
n. 3 para a 3 classe da mesma tarifa.

Os phopheros pass irão da l a classe da ta-
rifa n. 3 para a 2 , classe da mesma tarifa.

O vinho de pasto, acondicionado em cascos
de madeira, terá classificação especial — na
3° classe da tarifa n. 3 — deixando assim de
ser taxado pela 2s classe.

Eseriptorio da 3 s divisão, 5 de janeiro de
1899. — A. Toscano, sub-director da Conta-
bilidade.	 (•

Directoria Geral dos Cor-
reios

ELLOS DE JORNAES DAS TAXAS DE 500 E 700
RÉIS JÁ RECOLHIDOS E QUE NOVAMENTE VÃO
SER POSTOS EM CIRCULAÇÃO

De ordem do Sr. Dr. director geral e de
conformidade com o art. 23 do ragulamento
que baixou com o decreto n. 2.230, de 10 de
fevereiro de 1896, faço publico qus

'
 findo o

prazo de 30 dias, a contar desta (lata, de
accordo correio aviso do Sr. Ministro da In-
dustrie, Viação e Obras Públicas, n. 164,
de 17 de mt'o ultimo, S3PãO postos nova-
mente em circulação, sobre-taxados, os sellos
de jarnaes das taxas de 500 e 700 reis, já re-
colhidos.

Os sellos de 500 réis, que eram destinados
á franquia do jornaes, foram emittiaos em
1889, são de c& atnarella, tendo estampados
03 seguintes dizeres : em cima a palavra
— CORREIO —', em baixo a palavra —BRAzIL
ambas dentro de fixas, e na centro a palavra
— JORNAES tombem dentro de uma taxa,
porém obliqua, tendo de cada lado• dessa
faxa o algarismo — 500 — e a palavra
— REIS — logo abaixo do algarismo.

A aobre-taxa é de 700 reis, a tinta verde, e
inutiliza o seu primitivo valor, sendo ainda
a palavra — JORNAES — ir utilizada pela éra
de — 1898 — tambem a tinta verde.

Os sallos do 700 são em tu 'o iguaes
as de 500 reis, exceptuando o algarismo que
é — 700 —, seado que a sua emissão data
timbarn de 1839.

A sobre-taxa é de 1$, a tinta verde, e in-
utiliza seu primitivo valor, sendo ainda a
palavra — JORNAES — inutilizada pela éra
do — 1898 — t unhem a tinta verde.

Estes sellos servem para franquear toda e
qualquer especie de eorraspondencia.

Sub-Directoria dos Correios, C ipital Fe-
deral. 29 de dezembro de 1898. — Servia io
de sub-director, o contador geral, Manoel de
,[sus Valdetaro,

Prefeitura	 Districto
Federal

DIRECTORIA GERAI, DE OBRAS E viação

Da ordem do Sr. Dr. director geral faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 12 do corrente, a 1 hora da tarde,
á rua General Camara n. 312, Ma receberão
propostas, que serão lidas em presença dos
proponentes. para os concertos necessarios á
rua Silva Manoel.

As propostas (levem ser entregues em carta
fechada, indicarão o preço em globo, escripto
por extenso e em algarismo, e a residencia
do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão os proponentes na Di-
rectoria de Fazenda o deposito pr vio de 5 '/,
sobre o valpr Co orçamento (5:054500) jun-
tando ft proposta o respectivo recibo.

Nenhuma proposta será acceita sém provar
o si gnatario estar quite com a Fazenda Mu-

Quaesquer eselareeimentos serão dados
nesta directoria aos 8ra. concurrontes.

Capital Federal, 5 de Janeiro de 1899.—
lifanael Martins Torres, 1° official.

IPrefeitura. do District°
Federal

DIRECTORIA DE OBRAS E viação

De ordem do Sr. Dr. Prefeito e nos termos
do decreto n. 506, de 3 de janeiro do corrente
anuo, intimo aos proprietarios ou procura:
dores dos preJios abaixo mencionados a pro-
cederem á demolição (parcial ou total) desses
predios, condemnados em vistoria, no prazo
da oito dias, contados da data desta publi-
cação, sob pena de ser feita a demolição pelos
operarios da Prefeitura, a expensas dos inste-
ressados, conforme preceitúa o art. 10 do ci-
tado decreto

Predios ns. 2 a 22 da rua do Passeio ; de-
molição total.

Predio n. 206 da rua da Alfandega. ; demo-
lição total.

Predio n. 38 da rua da Alfandega ; demo-
lição total.

Pradio n. 149 da rua da Gambe'à ; demoli..
ção da fachada.

Estalagem n. 70 da rua do Cattete ; demo-
lição dos quartos de madeira e telheiros exis-
tentes ns s extremos, das duas alas de casi-
nhas ; demolição das coberturas dos quartos
de ns. 1 a 4 A, e varanda eorrespond nate
demolição da parte dos fundos dos quartos
ns. 28 e29.

Directoria de Obras e Viação, 22 de de-
zembro de 1898.—Cornelio de 13,trros. (.

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇ-ÃO

De ordem do Sr. director geral faço pu-
blico, para conhecimento dos interessados,
que no dia 13 do corrente á rua General Ca-
mara n. 312, se receberão propostas, que
serão lidas em psesença dos proponentes,
para os concertos necessarios á rua Eliza, em
Catumby.

As propostas devem ser entregues em
carta. fechada, indicarão o preço em globo,
eseripto por extenso e em algarismos, e a
residencia do proponente.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão os proponentes na Di-
rectoria de Fazenda o deposito prévio de 5 0/0
sobre o valor (-10 orçamento —11:697$500
juntando á proposta o respectivo recibo,

Nenhuma proposta será meada sem provar
o signatario estar quite com a Fazenda Mu-
nicipal.

Quaesquer esclarecimentos serão dados
nesta directoria aos Srs. coneurrentes.

Capital Federal, 5 de janeiro de 1899.—
Manoel Martins Torres, 1° official.

ANNUNCIOS

Tintas do C. Monteiro
Para escrever e copiar. Unico producto na-

cional premiado com 12 medalhas. Usadas
com geral aceitação nas repartições publicas,
pela sua fluidez o côr preta e inalteravels.

LACRES DE miaus em páos. ‘Unicos usados
na Repartição Geral dos Correios.

Vendem-se nas livrarias, lojas de ferragens,
armarinhos, casas de cêra, etc. 	 (`

Banco do Credito Movei

Pagar-se-hão todos os dias utais,a começar
do dia 10 do corrente, na thasourarta do ban-
co, á rua da Alfandaga ia. 11, das 11 hciras
da manhã ás 2 da tarde, á vista das respe-
ctivas cautelas, os juros do lOs semestre
das debentures- de 64, a razão de 1$800 cada
uma.

Rio de Janeiro, 7 da janeiro de 1899.—
Joao Josd do Monte, presidente.	 (.

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro.--1899.


